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Os Poderes
se equilibram

para comandar

- - .
Barbosa LIma Sobrinho, presidente da ABI, reane novos e veteranos políticos, no aplauso à modernidade da Carta.

o Plenário da Assembléia
Nacional Constituinte bateu
todos os recordes de produção
na semana passada, votando
mais de uma centena de dispo­
sitivos em segundo turno, em
velocidade tal que à imprensa
e à sociedade vêm sendo im­
possível avaliar os avanços e
conquistas colocados em ter­
mos definitivos eirremovíveis
no texto da futura Carta. É
uma infinidade de direitos, de­
veres e normas, entre os quais
destacam-se, no que diz respei­
to ao servidor público, o direi­
to de greve e à sindicalização,
a aposentadoria proporcional
ao tempo de serviço e a garan­
tia, na aposentadoria, de pro-

ventos equivalentes à remune­
ração dos que ainda estão na
ativa. O Legislativo instituído
nas disposições é inteiramente
novo, com poderes para iniciar
e votar matérias econômicas e
financeiras, modificar o orça­
mento da União, fiscalizar com
eficiência a ação do Executivo
e decidir sobre políticas de go- ­
vemo e a administração públi­
ca. Quanto ao Poder Judiciá­
rio, verdadeira transformação:
o Supremo Tribunal Federal
passa a ser Corte constitucional
exclusiva, criam-se o Superior
Tribunal de Justiça e tribunais
federais nos Estados e são res­
tabelecidas as prerrogativas de
seus integrantes.
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'saí da ficção e cai na real.
Jlw~:~ransilvânia não é aqui. Concordam

. os constituintes que sangue não mais
será objeto de lucro. O sangue de nosso
povo vai s, purificar, ainda que por lei.
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Grande reforma Aposentados ganham
A administração pública brasi­

leira requer uma reforma em pro­
fundidade a fim de preparar o
nosso país para o grande salto in­
dispensável ao seu desenvolvi­
mento. Ela é tão imprescindível
quanto a reforma agrária, a tribu­
tária ou qualquer outra de caráter
estrutural.

Os vícios e deformações na ad­
ministração pública que se acu­
mularam através de nossa história
e, particularmente, durante os
anos da' ditadura, determinaram
o surgimento da odiosa figura do
"marajá", dos parasitas que não
trabalham e, muitas vezes, nem
sequer batem ponto, alimentaram
e alimentam a corrupção, ao tem­
po em que desestimularam a
grande massa de servidores que
percebem salários de fome.

A reforma administrativa que
necessitamos e haveremos de fa­
zer, não poderá cometer a injus­
tiça de ser dirigida contra os atuais
servidores públicos, nem ser feita
a suas custas nem com o seu sacri­
fício. Deverá ser feita com o apro­
veitamento da quase totalidade
dos atuais servidores, excluindo
aquela minoria de aproveitadores
(os "marajás", os parasitas, etc.)

Hoje a máquina administrativa
do Estado está profundamente
desacreditada junto à massa da
população. Isso se deveu aos ví­
cios propiciados pelo regime dita­
torial que persistiu no país por
mais de 20 anos.

Foi com o objetivo de abrir ca­
minho a uma profunda reforma
administrativa que a Constituinte
aprovou uma série de linhas bási­
cas que servirá de suporte a essas
mudanças. Destas poderemos ci­
tar as mais importantes:

- regime jurídico único para a
administração direta, autarquias
e fundações públicas;

- plano de carreira para todos
os servidores da administração'
pública;

- os direitos já estendidos aos
demais trabalhadores, como o sa­
lário mínimo, irredutibilidade, de
salário, décimo terceiro salário,
serviço extraordinário com remu­
neração 50%superior ao trabalho
normal, férias anuais remunera­
das em pelo menos um terço a
mais do que o salário normal, li­
cença-paternidade, ampliação
dos adicionais de remuneração
para as atividades penosas, além
das insalubres ou perigosas, con­
curso público para a investidura

em cargo ou emprego público,
cargos em comissão e funções de
confiança exercidos preferencial­
mente por servidores ocupantes
de cargos de carreira, isonomia
de vencimentos entre os três po­
deres, disponibilidade em remu­
neração integral.

Um ponto que merece desta­
que é o que dá garantia de salário
mínimo para a .referência inicial,
impedindo que continue a com­
plementação salarial para as refe­
rências que estão abaixo do míni­
mo. O salário mínimo deve, por
sua vez, atender às necessidades
básicas do trabalhador e de sua
família, abrangendo moradia, ali­
mentação, educação, saúde, lazer
vestuário, higiene, transporte e
previdência social.

O dispositivo constitucional
aprovado determina também que
a revisão geral da remuneração
dos servidores públicos civis e mi­
litares, far-se-ã na mesma época
e com os mesmos índices.

A aposentadoria, embora ten­
do permanecido a exigência de 35
anos para o homem e 30 para a
mulher, foi aperfeiçoada com a
introdução que prevê proventos
proporcionais, permitindo ao ho­
mem aposentar-se com 30 anos
e a mulher com 25.

Dentre as inúmeras conquistas
dos servidores públicos podere­
mos citar ainda o direito de greve,
a livre associação sindical e a esta­
bilidade após cinco anos de ser­
viço.

Com o objetivo de moralizar
o serviço público foram estabele­
cidos vários itens, como o que li­
quida a acumulação de adicionais
por tempo de serviço (o chamado
efeito "cascata" ou "repicão") e
lOSque estabelecem a obrigatorie­
'(Jade de pagamento de todos os
ímpostos, a proibição de acumu­
lação de empregos e funções e
que-os vencimentos, remunera­
ção e' vantagens serão limitados.

Acreditamos que a aplicação
de tódos os dispositivos aprova­
dos pela Assembléia Nacional
Constituinte irá contribuir decisi­
vamente para a moralização do
serviço público, bem como bene­
ficiará a enorme massa de servi­
dores que hoje estão relegados a
um segundo plano pela legislação
autoritária ainda vigente.

Geraldo Campos
Constituinte PSDB - DF

De caráter confirmatório, o se­
gundo turno de votações transcorre
num ritmo acelerada. Talvez por es­
ta razão a opinião púbhca brasileira
não se tenha dado conta da profun­
didade das mudanças que a Assem­
bléia Nacional Constitumte está in­
troduzindo na vida nacional. Isto
para falar dos fatos e do impacto
que eles costumam produzir. Do
ponto de vista de nossa concreção
humana, o país anda mergulhado
na descrença, prisioneiro de uma
certa letargia que o fez insensível
aos acontecunentos mais clamoro­
sos que se passam no cenãno de
sua própria existência Talvez por
isto não se aperceba do quanto a
nova Lei lhe restitui as esperanças
perdidas

Artigo por artigo, em seus incisos
e parágrafos a nova Constituição re­
modela, renova, inaugura Quando
é conservadora, muda para reintro­
dUZIr princípios que reúnem a Na­
ção num proPÓSItO de restaurar seus
valores permanentes; quando é pro­
gressista conserva preceitos e aspi­
rações modernizadores que há mUI­
to a SOCiedade real construíra e que
o mundo legal desprezara.

Resulta das ültrrnasvotações um
sem-número de novidades. Para ser
subhme, refiro ao fundamento
constItucional dos direitos e da apo­
sentadona dos servidores públicos.
Retiradas da subcidadania - igual­
dade entre ciVIS e rmhtares, direito
de greve, concurso público, plano
de cargos e salários etc.. - os fun­
cionãnos públicos são elevados a
uma dignidade que o Brasil do futu­
ro carece para reorganizar os servi­
ços do Estado à altura do esforço
de desenvolvimento que deverá su­
ceder à promulgação da Constitui­
ção de 88. Aos aposentados, desde
os proventos às pensões que lhes
sucedem, confere-se o estatuto de
isonomia com os da ativa, entre ou­
tras vantagens essencrais

Fortalecida a cidadania, em virtu­
de de "invenção" jurídica da talen­
tosa Assembléia, aliás, João Man­
gabeira já antecipava os constrtum­
tes de 88 quando do seu gêmo resul­
tou o brasilerrfssrmo instituto do
mandado de se~urança, a Democra­
cia representativa alcançou sua me­
lhor conformação através dos pa­
péis deferidos ao Poder Legislativo.

Temos um Poder Legislativo efi­
caz, ágil, moderno e, pnncipalmen­
te poderoso. Os orçamentos terão
tramitação legislanva SUjeitaà von­
tade nacional; os deputados e sena­
dores devolveram ao cadáver dita­
torial a Isenção do Imposto de renda
e recuperaram as CPI para fiscalizar
a administração e a execução orça­
mentána dos recursos púbhcos, co­
meteram às Comissões, em casos
definidos, a termmalidade de suas
decisões, introduziram a iniciativa
popular de propor as leis, reduzi­
ram para 3/5o quorum qualificado
para emendar a Constituição e re­
meteram para o rol do desuso os
decretos-leis inidôneos e autoritá­
nos

Marcelo Cordeiro
1° Secretário da ANC

Já se disse, e com muita pro­
priedade, que o novo texto
constitucional que dentro em
breve entregaremos à nação,
ao promover a reforma tribu­
tária, já valeria todos os sacrifí­
cios, mesmo que nada mais ti­
vesse a acrescentar à ordem v.i­
gente. Eu diria e de igual ma­
neira, que a nova Carta, ao
promover, o resgate de uma dí­
vida social e histórica que tem
para com os seus trabalhado­
resq~,a~s~ose~os~

serviço, passam à categoria de
aposentados, valeria a pena,
ainda que somente a questão
dos aposentados significasse o
único ou o mais importante
avanço creditado a ela. Porque
ninguém poderá discutir o al­
cance de uma medida que visa
à dignificação e valorização da
pessoa humana, sem dúvida
nenhuma, a matéria-prima
mais importante, fundamental
e imprescindível no processo
de desenvolvimento de todo e
qualquer país.

Sem querer desmerecer ou­
tros aspectos da vida social
brasileira, considero a situação
dos aposentados no Brasil co­
mo a representação mais evi­
dente do desprezo que se vo­
tou ao homem, da humilhação
a que se o renegou, e da nega­
ção cruel dos princípios ele­
mentares da convivência pací­
fica e do bem-estar de uma so­
ciedade. De tal maneira o pro­
blema vem afetando todas as
camadas populacionais que o
drama vivido por milhares de
aposentados, hoje, em nosso
país, se tornou um clamor en­
dossado pelos demais segmen­
tos da população. A condição
de aposentado é, hoje, sinô­
nimo de dificuldades, vexames
e mesmo miséria. A Assem­
bléia Nacional Constituinte,
ao tratar a questão da aposen­
tadoria sob o prisma da justiça
e do respeito à pessoa huma­
na, credita a seu favor um
avanço que só a História pode­
rá desenhar-lhe a proporção.
Claro que os efeitos serão sen­
tidos a curto prazo. Mas, as
conseqüências maiores - a
reabilitação da dignidade do
homem brasileiro - serão de­
tectadas ao longo de um pro­
cesso mais lento, mas que tem
a vantagem da permanência e

do aperfeiçoamento a cada dia
que se passar.

Chega a ser comovente a
aceitação que se verifica no
plenário da Constituinte quan­
do se trata da questão dos apo­
sentados. Há uma unanimida­
de de opiniões e de apoio que
testemunham a sensibilidade
dos constituintes para os pro­
blemas que afligem a popula­
ção brasileira. Chegado o mo­
mento ideal - a Assembléia
Constituinte - embora tenha
sido árduo o trabalho de escla­
recimento e convencimento da
matéria, o passo decisivo foi
dado. O Brasil avançou ao
avançar no seu conceito de hu­
manização e justiça. O Brasil
avançou ao olhar o homem
sob o prisma do respeito e da
dignidade..

Particularmente, como au­
tor da emenda aprovada no
primeiro turno que contempla
os atuais aposentados (e não
somente aqueles que se apo­
sentarem a partir da vigência
da nova Carta) com a revisão
e atualização de seus proven­
tos, dentro de 180 dias.a partir
da promulgação da Constitui­
ção, sinto a alegria do dever
cumprido. Mais que isso, sinto
a satisfação de constatar a sen­
sibilidade dos companheiros
constituintes que, com grande­
za de espírito e rara compreen­
são, formaram fileiras em de­
fesa dessa tese que se tornou
uma tese comum no seio da
Assembléia Nacional. Vamos
agora para o segundo turno
consagrar essa conquista que
não é minha, nem dos 40com­
panheiros que, juntos, promo­
vemos a fusão de nossas emen­
das beneficiando os aposenta­
dos brasileiros, mas é de todos
nós: dos 559 constituintes, do
trabalhador brasileiro que
consagra toda sua vida à pro­
dução de riquezas para o nosso
país, dos milhares de aposen­
tados que, se hoje estão humi­
lhados e mutilados em seus di­
reitos, dentro de muito pouco
tempo terão reabilitado o con­
ceito que durante tanto tempo
lhes foi negado: promotores
do bem-estar de um povo a
quem dedicaram os melhores
anos de suas vidas.

Valmir Campelo
Constituinte PFL - DF
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ODANOVACARTA :-:: LEIA O TEXTO DEFINITIVO DA NOVA CARTA ::: LEIA O TEXTO

Sindicato e greve para servidor

As negociações continuam intensas, mas o entendimento seprocessa com rapidez na.fase final

mia; as concessões de canais de rádio e televi­
são, pelo Executivo, terão de ser previamen­
te aprovadas pelo Legislativo.

Estes são alguns dos dispositivos consti­
tucionais aprovados em segundo turno, isto
é, em caráter definitivo, pela Assembléia Na­
cional Constituinte, no decorrer de uma se­
mana de votação, caracterizada pela cres­
.cente aceleração dos trabalhos, com sessões
matutinas e vespertinas, nas quais o compa-

Os servidores públicos civis poderão
constituir sindicatos da classe e terão direito,
também, à greve, que será regulada pela le­
gislação complementar; os militares ficam
sujeitos a todos os impostos cobrados. aos
civis, inclusive o de renda; será estabelecida
uma relação entre as remunerações máxima
e mínima dos servidores públicos; os venci­
mentos dos servidores dos Três Poderes da
União serão regidos pelo princípio da isono-

1\DIRP/CllSlro Júnior

Art. 33 - O Distrito Fede­
ral, dotado de autonomia polí­
tica, legislativa, administrativa
e financeira, nos termos desta
Constituição, será administra­
do por governador e disporá
de Câmara Legislativa.

§ 19 - A eleição do gover­
nador e do vice-governador,
observadas as regras do art. 79,
e dos deputados distritais coin­
cidirá com a dos governadores
e deputados estaduais, para
mandato de igual duração.

§ 2°- Aos deputados dis­
tritais e à Câmara Legislativa
aplica-se o disposto no art. 27.

§ 39 - O Distrito Federal,
vedada sua divisão em municí­
pios, reger-se-á por lei orgâni­
ca aprovada por dois terços da
Câmara Legislativa.

§ 49 - A lei disporá sobre a
utilização, pelo governo do
Distrito Federal, das polícias
civil e militar e do corpo de
bombeiros militar.

§ 5°- Ao Distrito Federal
são atribuídas as competências
legislativas reservadas aos es­
tados e municípios.

SEÇÃO I}
DOS TERRITORIOS

Art. 34 - A lei disporá so­
bre a organização administra­
tiva e judiciária dos territórios.

§ 1°- O controle externo
da câmara municipal será exer­
cido com o auxílio dos Tribu­
nais de Contas dos estados ou
do município ou dos Conselhos
ou Tribunais de Contas dos
municípios, onde houver. .

§ 2°- O parecer prévio so­
bre as contas que o prefeito de­
ve prestar anualmente, emiti­
do pelo órgão competente, só
deixará de prevalecer por deci­
são de dois terços dos membros
da Câmara Municipal.

§ 39 - As contas dos muni­
cípiosficarão, durante sessenta
dias, anualmente, à disposição
de qualquer contribuinte, para
exame e apreciação, o qual po­
derá questionar-lhes a legitimi­
dade, nos termos da lei.

§ 4°- E vedada a criação
de tribunais, conselhos ou ór­
gãos de contas municipais.

CAPITULO V
DO DISTRITO FEDERAL

E DOS TERRITÓRIOS
SEÇÃO I

DO DISTRITO FEDERAL

recimento maciço dos constituintes ao plená­
rio foi constante.

A seguir, publicamos, inicialmente, os
artigos que não foram votados na semana
anterior por falta de acordo. Esses artigos
- os de números 21, 22, 23, 24, 28 e 30,
tiveram a aprovação garantida, esta semana,
graças aos entendimentos das lideranças. Os
demais artigos aprovados são aqui publica­
dos pela ordem numérica,

Art. 32 - A fiscalização do
município será exercida pelo
Poder Legislativo municipal;
mediante controle externo, e
pelo sistema de controle inter­
no do Poder Executivo muni­
cipal, na forma da lei.

O texto do projeto dizia so­
bre "fiscalização financeira e
orçamentária", termos esses
eliminados,

A mudança em relação ao
texto original é que ele não fazia
referência ao fato de que as re­
munerações dos vereadores de­
vessem ser fixadas em cada le­
gislatura para a subseqüente.

111 - posse do prefeito e do
vice-prefeito no dia 1°de janei­
ro do ano subseqüente ao da
eleição.
. A redação oferecida pelo re­
lator estabelecia a data de 31
de janeiro para a posse dos elei­
tos.

X - cooperação das asso­
ciações representativas no pla­
nejamento municipal.

Ficou excluído do texto defi­
nitivo a especificação contida
no texto-base de que seriam as
associações representativas "de
bairro" as que cooperariam no
planejamento municipal.

Capítulo IV, Dos Munictpios (conti­
nuação)

término do mandato de seus'
antecessores para mandato de
quatro anos e tomarão posse
no dia 19 de janeiro do ano sub­
seqüente.

Apesar de já definido até essa
parte, o art. 28 ainda poderá
sofrer mais uma modificação,
em sua parte final (que diz: ob­
servado, quanto ao mais, o dis­
posto no art. 79) que poderá:
ser suprimida, ou não, uma vez
que diz respeito ao segundo tur­
no de votação para governado­
res, assunto em negociação.

Art. 30 - O município re­
ger-se-á por lei orgânica, vota­
da em dois turnos, com o in­
terstício de 10 dias, e aprovada
por dois terços dos membros
da câmara municipal, que a
promulgará, atendidos os prin-'
cípios estabelecidos nesta
Constituição, na Constituição
do respectivo estado e os se­
guintes preceitos:

V - remuneração do pre­
feito e do vice-prefeito e dos
vereadores fixados pela câma­
ra municipal em cada legisla­
tura para a subseqüente, den­
tro de limites estabelecidos na
Constituição estadual e sujeita
aos impostos gerais, incluídos
o de renda e os extraordiná­
rios.

e do bem-estar em âmbito na­
cional.

Com relação a esse parágra­
fo, a diferença entre a redação
original e a que foi mantida é
que aquela em vez de especi­
ficar que a cooperação seria en­
tre a União e os estados, Dis­
trito Federal e municípios, usa­
va o termo "pessoas político­
administrativas".

Art. 24 - Compete à
União, aos estados e ao Dis-.
trito Federal legislar concor­
rentemente sobre:

XIII - assistência jurídica e
defensoria pública;

Na redação do texto-base era
usada a expressão "assistência
judiciária" .

Votaram: 412
Sim: 406
Não: 3
Abstenção: 3

o plenário aprovou, com es­
se resultado, mais uma reunião
de emendas relativamente a dis­
positivos cuja apreciação ficara
adiada, ainda referindo-se ao
Título lI!, Da Organização do
Estado.

Art. 28 - O governador e o
'vice-governador de estado se­
rão eleitos até 90 dias antes do

Votaram: 404
Sim: 398
Não: 2
Abstenção: 4

Essa votação veio a definir
dispositivos que estavam pen­
dentes de acordo com os termos
de reunião de emendas e desta­
ques assinada pelos constituin­
tes Telmo Kirst (PDS - RS),
Dirceu Carneiro (PMDB ­
SC), Lélio Souza (PMDB ­
RS), José Lins (PFL - CE)
e José Ignácio Ferreira (PMDB
-ES).

ALt. 21 - Compete à
União:

XXI - estabelecer princí­
pios e diretrizes para o sistema
nacional de viação.

A modificação imposta pela
reunião retirou o termo "trans­
portes", que na redação origi­
nal era assim consignado: "es­
tabelecer princípios e diretrizes
para o sistema nacional de
transportes e viação".

Art. 22 - Compete privati­
vamente à União legislar so­
bre:

XI - trânsito e transporte.
Nesse caso foi suprimida to­

da a parte final da redação, a
qual ainda colocava sob a res­
ponsabilidade legislativa da
União o transporte de bens e
pessoas nas rodovias federais.

XXVI - normas gerais de
licitação e contratação em to­
das as modalidades, para a ad­
ministração pública, direta e
indireta, nas diversas esferas
de governo, inclusive funda­
ções instituídas e mantidas pe­
lo Poder Público e empresas
sob seu controle.

Aqui, a reunião possibilitou
que fosse usado o termo"Poder
Público" em vez de "Funda­
ções", como estava na redação
original.

Art. 23 - É competência
comum da União, dos estados,
do Distrito Federal e dos muni­
cípios:

Parágrafo único - Lei com­
plementar fixará normas para
a cooperação entre a União e
os estados, Distrito Federal e
municípios, tendo em vista o
equilíbrio de desenvolvimeniú

Título III, Capítulo Il, Da União
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Através dessa votação, o ple­
nário acolheu uma reunião de
emendas assinadas por todos os
líderes partidários, excluindo
as autarquias e fundações pú­
blicas da isonomia de venci­
mentos.

§ 19- A lei assegurará aos
servidores da administração di­
reta isonomia de vencimentos
para cargos de atribuições
iguais ou assemelhados do
mesmo poder ou entre os servi­
dores dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário, ressal­
vadas as vantagens de caráter
individual e as relativas à natu­
reza ou ao local de trabalho.

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

331
318

9
4

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

Aprovada com esseresultado
emenda dos constituintes Nel­
son Jobim (PMDB - RS) e
José Paulo Bisol (PSD B - RS)
que suprimiu do texto constitu­
cionalo termo "primeira". Re-

CAPÍTULO VI
DA INTERVENÇÃO

OD~L\NO"A.CARTA::: LEIAOTEXTODEFINITIVOD.ANOVACARTA, ::: LEIAOTE.XTO
9 lU - Us terntórios pode- II - no caso de desrespeito "dação anterior, proposta pelo muneração, em espécie, pelo vistos em lei, sem prejuizo oa

rão ser divididos em municí- a ordem ou decisão judiciária, relator, rezava "a primeira in- prefeito; ação penal cabível.
pios, aos quais se aplicará, no de requisição do Supremo Tri- vestidura em cargo ou emprego Os incisos XII e XIII bem § 59 - A lei estabelecerá os
que couber, o disposto no Ca- bunal Federal, do Superior público... " como o XV que tratam dos ven- prazos de prescrição para ilíci-
pítulo IV deste Título. _ Tribunal de Justiça ou do Tri- III - o prazo de validade do cimentos dos ocupantes de car- tos praticados por qualquer

§ 2°- As contas do"gover- bunal Superior Eleitoral; concurso público será de até gos dos três poderes e do fun- agente, servidor ou não, que
no do território serão subme- lU - de provimento, pelo dois anos, prorrogável uma cionalismo ainda estão penden- causem prejuízos ao erário,
tidas ao Congresso Nacional, Supremo Tribunal Federal, de vez, por igual período; tes de apreciação. ressalvadas as respectivas
com parecer prévio do Tribu- representação do procurador- IV - será convocado para XIV - O acréscimos pecu- ações de ressarcimento.
nal de Contas da União. geral da República, na hipó- assumir o cargo ou emprego niários percebidos por servidor § 6° - As pessoas jurídicas

tese do art. 35, VII. aquele que for aprovado em público não serão computados de direito público e as de direi-
IV - de provimento, pelo concurso público de provas ou nem acumulados, para fins de to privado prestadoras de ser­

Superior Tribunal de Justiça, de provas e títulos, com priori- acréscimos ulteriores, sob o viços públicos responderão pe­
de representação do procura- dade, durante o prazo impror- mesmo título ou idêntico fun- los danos que seus agentes,
dor-geral da República, no ca- rogável previsto no edital de damento; nessa qualidade, causarem a
so de recusa à execução da lei convocação, sobre novos con- _XVI - é vedada a acumul~- terceiros, assegurado o direito
federal. cursados na carreira' çao remunerada de cargos pu- de regresso contra o responsã-

§ 1°- O decreto de inter- V - o~ cargos em 'comissão blicos, exceto quando houver vel nos casos de dolo ou culpa.
venção, que especificará a am- e funções de confiança serão compatibilidade de horários; Art. 39 - Ao servidor pú­
plitude, prazo e condições de exercidos preferencialmente, a) a de dois cargos de pro- blico em exercício de mandato
execução e, se couber, nomea- por servidores ocupantes de fessor; eletivo aplicam-se as seguintes
rá o interventor, será subme- cargo de carreira técnica ou b) a de um cargo de profes- disposições:
tido à apreciação do Congresso profissional, nos casos e condi- so~ com outro técnico ou cien- I - tratando-se de mandato
Nacional ou da Assembléia Le- ções previstos em lei; tífico; eletivo federal ou estadual, fi-
gislativa do Estado, no prazo VI - é garantido ao servi- c) a de ~ois cargos privati- cará afastado de seu cargo, em-
de 24 horas. dor público civil o direito à li- vos de médico; prego ou função;

§ 2° - Se não estiver fun- vre associação sindical; XVII - a proibição de acu- . II - investido no mandato
cionando o Congresso Nacio- VII - o direito de greve se- mular estende-se a empregos de prefeito, será afastado do
nal ou a Assembléia Legisla- rá exercido nos termos e limi- e funções e abrange autar- cargo, emprego ou função,
tiva, far-se-ã convocação ex- tes definidos em lei comple- quias, empresas públicas, so- sendo-lhe facultado optar pela
traordinária, no mesmo prazo mentar; ciedades de economia mista e remuneração;
de 24 horas. VIII - a lei reservará per- fundaçães mantidas pelo Poder IH - investido no mandato

§ 3°- Nos casos do art. 35, centual dos cargos e empregos Público; de vereador, havendo compa-
VI e VII, ou do art. 36, IV, públicos para as pessoas porta- XVIlI.- a administ.ração tibilidade de horários, perce­
dispensada a apreciação pelo doras de deficiência e definirá fazendána e seus servidores berá as vantagens de seu cargo,
Congresso Nacional ou pela os critérios de sua admissão; fiscais terão, dentro de suas emprego ou função, sem pre­
Assembléia Legislativa, o de- IX - a lei estabelecerá os áreas de competência e jurisdi- juízo da remuneração do cargo
ereto limjtar-se-á ';l suspender casos de contratação por tem- ção-, precedência ~o?re o~ de- eletivo; não havendo compati­
a execuçao do ato impugnado, po determinado para atender mais setores administrativos, bilidade, aplicar-se-á a norma
se essa medida bastar ao resta- a necessidade temporária de na forma da lei; . do inciso anterior;
belecimento da normalidade. excepcional interesse público; XIX - somente por lei es- IV - em qualquer caso que

§ 4°-Cessados os motivos X-A revisão geral da re- pecífica poderão ser criadas exija o afastamento para o
da intervenção, as autoridades muneração dos servidores pú- 'empresas pública, sociedade exercício de mandato eletivo,
afastadas de seus cargos a estes blicos, sem distinção de índices de economia mis~a, autarquía seu tempo de serviço será con­
voltarão, salvo impedimento entre servidores públicos civis ou fundação púbhca; . tado para todos os efeitos le-
legal. e militares far-se-á sempre na XX-depende de autonza- gais, exceto para promoção

CAPÍTULO VII mesma dat~. ção legislativa, em cada caso, por merecimento;
DA ADMINISTRAÇÃO rú- 321 a criação de subsidiárias das V - para efeito de benefício

BUCA Votaram: entidades mencionadas no in- previdenciário, no caso de
Sim: 294 ciso anterior, assim como a afastamento, os valores serão

SEÇÃO I N a- O •• 22 participação de qualquer delas determinados como se no exer-
DISPOSIÇOES GERAIS em empresas privadas; cício estivesse.
Art. 38 -A administração Abstenção: 5 XXI -ressalvados os casos Art. 40-A União, os esta-

pública, direta, indireta ou especificados na legislação, as dos, o Distrito Federal e os mu-
fundacional, de qualquer dos Com essa votação foi apro- obras, serviços, compras e alie- nicípios instituirão, no âmbito
poderes da União, dos estados, vada reunião de emendas de au- nações serão contratados me- de sua competência, regime ju­
do Distrito Federal e dos muni- toria dos constituintes Konder diante processo de licitação rídico único e planos de carrei­
cípios obedecerá aos princípios Reis (PDS - SC), Geraldo que assegure igualdade de con- ra para os servidores da admi­
de legalidade, impessoalidade, Campos (PMDB - DF), Sig- dições a todos os concorrentes, nistração pública direta das au­
moralidade, publicidade e ao maringa Seixas (PSDB - DF) com cláusulas que estabeleçam tarquias e das fundações pübli-
seguinte: e Floriceno Paixão (PDT - as obrigações de pagamento, caso

I - os cargos, empregos e RS) que deu nova redação ao mantidas as condições efetivas
funções públicas são acessíveis inciso X. A diferença com rela- da proposta, nos termos da lei,
aos brasileiros que preencham ção à redação original é que a a qual somente permitirá as
os requisitos estabelecidos em que foi mantida estabelece que exigências de qualificação téc­
lei; não haverá distinção de índices nica e econômica indispensá-

II - a investidura em cargo entre servidores públicos civis veis à garantia do cumprimen­
ou emprego público depende e militares. A do texto-base, por to das obrigações.
de aprovação prévia em con- outro lado, determinava que a O § 19 que trata das propa­
curso público de provas ou de revisão fosse feita na mesma gandas governamentais está
provas e títulos, ressalvadas as "época e com os mesmos indi- pendente.
nomeações para cargo ou co- ces". § 2° - A não-observância
missão declarados em lei de li- XI - a lei fixará o limite má- do disposto nos incisos II e III
vre nomeação e exoneração. ximo e a relação de valores en- implicará a nulidade do ato e

tre a maior e a menor remune- a punição da autoridade res­
ração dos servidores públicos, ponsável, nos termos da lei.
observados, como limites má- § 3° - As reclamações rela­
ximos e no âmbito dos respec- tivas à prestação de serviços
tivos poderes, os valores perce- públicos serão disciplinadas
bidos como remuneração, em em lei.
espécie, a qualquer título, por § 4° - Os atos de Impro­
membros do Congresso Nacio- bidade administrativa importa­
nal, ministros do Supremo Tri- rão a suspensão dos direitos
bunal Federal e ministros de políticos, a perda da função pú­
Estado e seus correspondentes blica, a indisponibilidade dos
nos estados, e, nos municípios, bens e o ressarcimento do erá­
os valores percebidos como re- rio, na forma e gradação pre-

Art. 35 -A União não in­
tervirá nos estados nem no Dis­
trito Federal, salvo para:

I - manter a integridade
nacional;

II - repelir invasão estran­
geira ou de um estado em ou­
tro:

III - pôr termo a grave
comprometimento da ordem
pública;

IV - garantir o livre exer­
.cício de qualquer dos poderes
estaduais;

V - reorganizar as finanças
do estado que:

a) suspender o pagamento
da dívida fundada por mais de
dois anos consecutivos, salvo
motivo de força maior;

b) deixar de entregar aos
municípios receitas tributárias
fixadas nesta Constituição,
dentro dos prazos estabeleci­
dos em lei;

VI - prover a execução de
lei federal, ordem ou decisão
judicial;

VII - assegurar a observân­
cia dos seguintes princípios
constitucionais:

a) forma republicana, re­
presentativa e democrática;

b) direitos da pessoa huma­
na'

~) autonomia municipal;
d) prestação de contas da

administração pública, direta e
indireta.

Art. 36 - O estado não in­
tervirá em municípios e a
União no Distrito Federal ou
em município localizado em
território federal, exceto quan­
do:

I - deixar de ser paga, sem
motivo de força maior, por
dois anos consecutivos, a dívi­
da fundada;

II - não forem prestadas
contas devidas, na forma da
lei;

III - não tiver sido aplicado
o mínimo exigido da receita
municipal na manutenção e de­
senvolvimento do ensino;

IV - o Tribunal de Justiça
do estado der provimento à re­
presentação para assegurar a
observância de princípios indi­
cados na Constituição do esta­
do, bem como para prover a
execução de lei de ordem ou
de decisão judicial.

Art. 37 - A decretação da
intervenção dependerá:

I -no caso do art. 35, N,
de solicitação do Poder Legis­
lativo ou do Poder Executivo
coacto ou impedido, ou de re­
quisição do Supremo Tribunal
Federal, se a coação for exer­
cida contra o Poder Judiciário;
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LEIA O TEXTO

Cada vez mais a movimentação em plenário se reflete nos números do painel

Esse foi o resultado de reu­
nião dirigidapelos constituintes
Aluízio Campos (PMDB ­
PB), Mauro Benevides
(PMDB - CE), Roberto
Brant (PMDB - MG), com

,participação de todas as lide-

IV - prioridade para o
aproveitamento econômico e
social cios rios e das massas de
água represadas ou represáveis
nas regiões de baixa renda, su­
jeitas a secas periódicas.

§ 3°- Nas áreas a que se re­
fere o inciso IV do §'29,a União
incentivará a recuperação de
terras áridas e cooperará com
os pequenos e médios proprie­
tãrios rurais para o estabele­
cimento, em suas glebas, de
fontes de água e de pequena
irrigação.

DAS DISPO~IÇÕES
TRANSITORIAS

Art. 47 - Durante
quinze anos, a União apli­
cará dos recursos destina­
dos à irrigação:

I - vinte por cento na
Região Centro-Oeste;

11 - cinqüenta por cen­
to na Região Nordeste,
preferencialmente no se­
mi-árido.

SEÇÃO n ,
DAS ATRIBUIÇOES

DO CONGRESSO
NACIONAL

Art. 49 - Cabe ao Con­
gresso Nacional, com a sanção
do presidente da República,
dispor sobre todas as matérias
de competência da União, res­
salvadas as especificadas nos
arts. 50, 52 e 53, e especial­
mente sobre:

I - sistema tributário, arre­
cadação e distribuição de ren­
das;

11 - plano plurianual, dire­
trizes orçamentárias, orçamen­
to anual, operações de crédito,
dívida pública e' emissões de
curso forçado;

111 - fixação e modificação
do efetivo das Forças Arma­
das'

IV - planos e programas
nacionais, regionais e setoriais
de desenvolvimento;

V -limites do território na­
cional, espaço aéreo e maríti­
mo e bens do domínio da
União;

VI - transferência tempo­
rária da sede do governo fede­
ral;

Art. 45 - O Poder Legisla­
tivo é exercido pelo Congresso
Nacional, que se compõe da
Câmara dos Deputados e do
Senado Federal.

Parágrafo único - (pendên­
cia)

Art. 46 - A Câmara dos
Deputados compõe-se de re­
presentantes do povo, eleitos
em cada estado e território e
no Distrito Federal, através do
sistema proporcional.

§ 1°- (pendência)
Art. 47 - O Senado Fede­

ral compõe-se de representan­
tes dos estados e do Distrito
Federal, eleitos segundo o
princípio majoritário.

§ 1°- Cada estado e o Dis­
trito Federal elegerão três se­
nadores, com mandato de oito
anos.

§ 2°- A representação de
cada estado e do Distrito Fede­
ral será renovada de quatro em
quatro anos, alternadamente,
por um e dois terços.

§ 3° - Cada senador será
eleito com dois suplentes.

Art. 48 - Salvo disposição
constitucional em contrário, as
deliberações de cada Casa e de
suas comissões serão tomadas
por maioria dos votos, presen­
te a maioria absoluta de seus
membros.

'ranças que aprovaram a cria­
ção do inciso IV e do parágrafo
39 para o artigo 44 e ainda a
çriaçâo do artigo 47 das Dispo­
sições Transitórias com dois in­
cisos.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO

DOS PODERES
CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO
SEÇÃO I

DO CONGRESSO
NACIONAL

384
381

1
2

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

transferência do servidor mili­
tar para a inatividade.

§ 10°- Aplica-se aos servi­
dores a que se refere este arti­
go, e a seus pensionistas, o dis­
posto no artigo 41, §§ 4° e 5°

§ 11°- Os vencimentos dos
servidores militares são irredu­
tíveis, sujeitos, entretanto, aos
impostos gerais, incluídos o de
renda e os extraordinários.

Art. 44. Para efeitos ad­
ministrativos, a União poderá
articular sua ação em um mes­
mo complexo geoeconômico e
social, visando a seu desenvol­
vimento e à redução das desi­
gualdades regionais.

§ 1° Lei complementar
disporá sobre:

I - as condições para inte­
gração de regiões em desenvol­
vimento;

11 - a composição dos orga­
nismos regionais que executa­
rão, na forma da lei, os planos
regionais, integrantes dos pla­
nos nacionais de desenvolvi­
mento econômico e social,
aprovados juntamente com es­
tes.

§ 2° - Os incentivos regio­
nais compreenderão, além de
outros, na forma da lei:

I - igualdade de tarifas, fre­
tes, seguros e outros itens de
custos e preços de responsabi­
lidade do poder público;

II - juros favorecidos para
financiamento de atividades
prioritárias;

111- isenções, reduções ou
diferimento temporário de tri­
butos federais devidos por pes­
soas físicas ou jurídicas.

da vaga reconduzido ao cargo
de origem, sem direito a inde­
nização, aproveitado em outro
cargo ou posto em disponibi­
lidade.

§ 3° - EXtinto o cargo ou
declarada sua desnecessidade,
o servidor estável ficará em dis­
ponibilidade remunerada, até
seu adequado aproveitamento
em outro cargo.

Art. 43 - São servidores
militares federais os integran­
tes das Forças Armadas e esta­
duais, os das polícias militares
e dos corpos de bombeiros mi­
litares dos estados, dos territó­
rios e do Distrito Federal.

§ 1° - As patentes, com
prerrogativas, direitos e deve­
res a elas inerentes, são assegu­
radas em plenitude aos oficiais
da ativa, da reserva ou refor­
mados das Forças Armadas,
das polícias militares e dos cor­
pos de bombeiros militares dos
estados, dos territórios e do
Distrito Federal, sendo-lhes
privativos os títulos, postos e
uniformes militares.

§ 2° - As patentes dos ofi­
ciais das Forças Armadas são
conferidas pelo presidente da
República, e asdos oficiais das
polícias militares e corpos de
bombeiros militares dos esta­
dos, territórios e Distrito Fede­
ral, pelos respectivos governa­
dores.

§ 3° - O militar em ativi­
dade que aceitar cargo público
civil permanente será transfe­
rido para a reserva.

§ 4°- O militar da ativa que
aceitar cargo, emprego ou fun­
ção pública temporária, não
eletiva, ainda que da adminis­
tração indireta, ficará agrega­
do ao respectivo quadro e so­
mente poderá, enquanto per­
manecer nessa situação, ser
promovido por antigüidade,
contando-se-lhe o tempo de
serviço apenas para aquela
promoção e transferência para
a reserva, sendo depois. dos
dois anos de afastamento, con­
tínuos ou não, tránsferido para
a inatividade.

§ 59 - Ao militar são proi­
bidas a sindicalização e a gre­
ve.

§ 6° - O militar, enquanto
em efetivo serviço, não pode
estar filiado a partidos políti­
'coso

§ 7° - O oficial das Forças
Armadas só perderá o posto e
a patente se for julgado indig­
no do oficialato ou com ele in­
compatível, por decisão de tri­
bunal militar de caráter perma­
nente, em tempo de paz, ou
de tribunal especial, em tempo
de guerra.

§ 8° - O oficial condenado
por tribunal civil ou militar a
pena privativa da liberdade in­
dividual superior a dois anos,
por sentença transitada em jul­
gado, será submetido ao julga­
mento previsto no parágrafo
anterior.

§ 9° - A lei disporá sobre
os limites de idade, a estabili­
dade e outras condições de

§ 2°- Aplica-se a esses ser­
vidores o disposto no art. 7°,
IV, VI, VII, VIII, IX, XII,
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII,
XIX, XX, XXIII e XXX.

Art. 41 - O servidor será
aposentado:

I - por invalidez perma­
nente, sendo os proventos inte­
grais quando decorrente de
acidente em serviço, moléstia
profissional ou doença grave,
contagiosa ou incurável especi­
ficadas em lei e proporcionais
nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos
70 anos de idade, com proven­
tos proporcionais ao tempo de
serviço;

III - voluntariamente:
a) aos 35 anos de serviço,

se homem, e aos trinta, se mu­
lher, com proventos integrais;

b) aos 30 anos de efetivo
exercício em funções de magis­
tério, se .professor, e vinte e
cinco, se professora, com pro­
ventos integrais;

c) aos 30 anos de serviço, se
homem, e aos 25 anos se mu­
lher, com proventos propor­
cionais a esse tempo;

d) aos 65 anos de idade, se
homem, e aos 60 se mulher,
com proventos proporcionais
ao tempo de serviço.

§ 19 - Lei complementar
poderá estabelecer exceções
ao disposto no inciso 111, a e
c, no caso de exercício de ativi­
dades consideradas penosas,
insalubres ou perigosas.

§ 29 - A lei disporá sobre
a aposentadoria em cargos ou
empregos temporários.

§ 3° - O tempo de serviço
público federal, estadual ou
municipal será computado in­
tegralmente para os efeitos de
aposentadoria e disponibilida­
de.

§ 4°-Os proventos da apo­
sentadoria serão revistos, na
mesma proporção e na mesma
data, sempre que se modificar
a remuneração dos servidores
em atividade, e estendidos aos
inativos quaisquer benefícios
ou vantagens posteriormente
concedidos aos servidores em
atividade, inclusive quando de­
correntes da transformação ou
reclassificação do cargo ou fun­
ção em que se deu a aposenta­
doria, na forma da lei.

§ 5° - O benefício da pen­
são por morte corresponderá
à totalidade dos vencimentos
ou proventos do servidor fale­
cido, até o limite estabelecido
em lei, observado o disposto
no parágrafo anterior.

Art. 42 - São estáveis,
após dois anos de efetivo exer­
cício, os servidores nomeados
em virtude de concurso públi­
co.

§ 1° - O servidor público
estável só perderá o cargo em
virtude de sentença judicial ou
mediante processo administra­
tivo em que lhe seja assegurada
ampla defesa.

§ 2° - Invalidada por sen­
tença judicial a demissão do
servidor estável, será ele rein­
tegrado, e o eventual ocupante

Jornal da Constituinte 5



:: LEIA O TEXTO

SEÇ~Om
DACAMARA

DOS DEPUTADOS

sões, poderão convocar os mi­
nistros de Estado para prestar,
pessoalmente, informações so­
bre assunto previamente életer­
minado, importando crime de
responsabilidade a ausência,
sem justificação adequada.

f 2°- Os ministros de esta­
do poderão comparecer ao Se­
nado Federal, à Câmara dos
Deputados e a qualquer de
suas comissões, por sua inicia­
tiva e mediante entendimentos
com a Mesa respectiva, para
expor assunto de relevância de
seu ministério.

§ 3°- As Mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado
Federal poderão encaminhar
pedidos escritos de informação
aos ministros de estado, impor­
tando crime de responsabilida­
de a recusa ou o não atendi­
mento no prazo de 30 dias,
bem como o .fornecimento de
informações falsas.

§ 6° - A incorporação às
Forças Armadas de deputados
e senadores, embora militares
e ainda que em tempo de guer­
ra, dependerá de prévia licença
da Casa respectiva.

§ 7? - As imunidades de
deputados ou senadores sub­
sistirão durante o estado de sí­
tio, só podendo ser suspensas
mediante o voto de dois terços
dos membros da Casa respec­
tiva, nos casos de atos, prati­
cados fora do recinto do Con­
gresso, que sejam incompatí­
veis com a execução da medi­
da.

Art. 55 - Os deputados e
senadores não poderão:

I - desde a expedição do di­
ploma:

a) firmar ou manter contato
com pessoa jurídica de direito
público, autarquia, empresa
pública, sociedade de econo­
mia mista ou empresa conces­
sionária de serviço público, sal­
vo quando o contrato obedecer
a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo,
função ou emprego remunera­
do, inclusive os de que sejam
demissíveis ad nutum, nas enti­
dades constantes da alínea an­
terior;

II - desde a posse:

a) ser proprietários, contro­
ladores ou diretores de empre­
sas que gozem de favor decor­
rente de contrato com pessoa
jurídica de direito público, ou
nela exercer função remunera­
da;

b) ocupar cargo ou função
de que sejam demissíveis em
qualquer das entidades a que
se refere o inciso I, a;

c) ser titulares de mais de
um cargo ou mandato eletivo
federal, estadual, distrital ou
municipal.

Art. 56 - Perderá o man­
dato o deputado ou senador:

I - que infringir qualquer
das proibições estabelecidas no
artigo anterior;

II - cujo procedimento for
declarado incompatível com o
deeoro parlamentar;

III - que deixar de compa­
recer em cada sessão legisla­
tiva, à terça parte das sessões
ordinárias da Casa a que per­
tencer, salvo licença ou missão
por esta autorizada;

IV - que perder ou tiver
suspensos os direitos políticos;

V - quando o decretar a
Justiça Eleitoral, nos casos
previstos nesta Constituição;

VI - que sofrer condena­
ção criminal em sentença defi­
nitiva e irrecorrível.

(Continua na próxima edição)

§ 1° - É incompatível com
o decoro parlamentar, além
dos casos definidos no Regi­
mento Interno, o abuso das
prerrogativas asseguradas a
membro do Congresso Nacio­
nal ou a percepção de vanta­
gens indevidas.

SEÇÃO V
DOS DEPUTADOS

E SENADORES
Art. 54 - Os deputados e

senadores são invioláveis por
suas opiniões, palavras e votos.

§ 1° - Desde a expedição
do diploma, os membros do
Congresso Nacional não pode­
rão ser presos, salvo em fla­
grante de crime inafiançável,
nem processados criminalmen­
te, sem prévia licença de sua
Casa.

§ 2° - O indeferimento do
pedido de licença ou a ausência
de deliberação suspende a
prescrição enquanto durar o
mandato.

§ 3°- No caso de flagrante
de crime inafiançável, os autos
serão remetidos, dentro de 24
horas, à Casa respectiva, para
que, pelo voto secreto da maio­
ria de seus membros, resolva
sobre a prisão e autorize, ou
não, a formação de culpa.

§ 4°- Os deputados e sena­
dores serão submetidos a jul­
gamento perante o Supremo
Tribunal Federal.

§ 5°- Os deputados e sena­
dores não serão obrigados a
testemunhar sobre informa­
ções recebidas ou prestadas em
razão do exercício do manda­
to, nem sobre as pessoas que
lhes confiaram ou deles rece­
beram informações,

municípios, de suas autarquias
e demais entidades controladas
pelo Poder Público federal;

VIII - dispor sobre limites
e condições para a concessão
de garantia da União em ope­
rações de crédito externo e in­
terno;

IX - estabelecer limites
globais e condições para o
montante da dívida mobiliária
dos estados, do Distrito Fede­
ral e dos municípios;

X - suspender a execução,
no todo ou em parte, de lei
declarada inconstitucional por
decisão definitiva do Supremo
Tribunal Federal;

XI - aprovar, por maioria
absoluta e por voto secreto, a
exoneração, de ofício, do pro­
curador-geral da República an­
tes do término de seu mandato;

XII - elaborar seu regi­
mento interno;

XIII - dispor sobre sua or­
ganização, funcionamento, po­
lícia, criação, transformação
ou extinção dos cargos, empre­
gos e função de seus serviços
e fixação da respectiva remu­
neração, observados os parâ­
metros estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias.

Parágrafo único - Nos ca­
sos previstos nos incisos I e lI,
funcionará como presidente o
do Supremo Tribunal Federal,
limitando-se a condenação,
que somente será proferida pór
dois terços dos votos do Sena­
do Federal, à perda do cargo,
com inabilitação, por oito
anos, para o exercício de fun­
ção pública, sem prejuízo das
demais sanções judiciais cabí­
veis.

Com essa votação a Consti­
tuinte retirou do texto da nova
Carta, que seria o inciso V, que
fazia parte dos dispositivos
aprovados para o regime parla­
mentarista de governo: a mo­
ção de censura a ministro de
estado. A modificação foi nos
termos de emendas, do mesmo
teor, dos constituintes José
Guedes (PSDB -. RO), Car­
doso Alvçs (PMDB - SP),
Cláudio Avila (PFL - SC) e
José Jorge (PFL - PEJo Há
ainda a possibilidade de ser
acrescentado mais um inciso,
que poderá somar mais uma
competência privativa à Câma­
ra dos Deputados, que seria a
de recomendar o afastamento
de funcionários de confiança
do governo federal.

Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

SEÇÃO IV
DO SENADO FEDERAL

Art. 53 - Compete privati­
vamente ao Senado Federal:

I - processar e julgar o pre­
sidente da República nos cri­
mes de responsabilidade e os
ministros de estado nos crimes
da mesma natureza, conexos
com aqueles;

H - (pendente)

III - pendente, mas diz res­
peito às argüições para escolha
de:

a) magistrados, nos casos
estabelecidos nesta Constitui­
ção;

b) um terço dosíninistros do
Tribunal de Contas da União,
indicados pelo presidente da
República;

c) governador de território;

d) presidente e diretores do
Banco Central do Brasil;

e) procurador-geral da Re­
pública;

f) titulares de outros cargos
que a lei determinar;

IV - aprovar previamente,
por voto secreto, após argüição
em sessão secreta, a escolha
dos chefes de missão diplomá­
tica de caráter permanente;

V - autorizar operações ex­
ternas de natureza financeira,
de interesses da União, dos es­
tados, do Distrito Federal, dos
territórios e dos municípios;

VI - fixar, por proposta do
presidente da República, limi­
tes globais para o montante da
dívida consolidada da União,
dos estados e dos municípios;

VII - dispor sobre limites
globais e- condições para as
operações de crédito externo
e interno da União, dos esta­
dos, do Distrito Federal e dos
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Votaram:
Sim:
Não:
Abstenção:

Art. 52 - Compete privati­
vamente à Câmara dos Depu­
tados:

I - autorizar, por dois ter­
ços de seus membros, a instau­
ração de processo contra o pre­
sidente e o vice-presidente da
República e os ministros de es­
tado;

II - proceder à tomada de
contas do presidente da Repú­
blica, quando não apresenta­
das ao Congresso Nacional
dentro de 60 dias após a aber­
tura da sessão legislativa;

HI - elaborar seu regimen­
to interno;

IV -dispor sobre sua orga­
nização, funcionamento, polí­
cia, criação, transformação, ou
extinção dos cargos, empregos
e funções de seus serviços e fi­
xação da respectiva remunera­
ção, observados os parâmetros
estabelecidos na lei de diretri­
zes orçamentárias.

Este foi o resultado da vota­
ção que aprovou supressão do
§ ]0 do art. 51, que tratava do
voto de discordância que tanto
o Senado quanto a Câmara po­
deriam dar contra depoimentos
e respostas de ministro de esta­
do convocado a prestar esclare­
cimentos em qualquer das Ca­
sas. A supressão foi acolhida
de acordo com emendas apre­
sentadas pelos constituintes
Nelson Carneiro (PMDB ­
RJ), Alceni Guerra (PFL ­
PR), José Serra (PSDB - SP)
e Wilson Campos (PMDB ­
PEJo

Vll- concessão de anistia;
VIII - organização admi­

nistrativa, judiciária, do Minis­
tério Público e da Defensoria
Pública da União e dos territó­
rios e organização judiciária,
do Ministério Público e da De­
fensoria Pública do Distrito
Federal;

IX - criação, transforma­
ção e extinção de cargos, em­
pregos e funções públicas;

X - criação, estruturação e
atribuições dos ministérios e
órgãos da administração públi­
ca;

XI - telecomunicações;
XII - matéria financeira,

cambial e monetária, institui­
ções financeiras e suas opera­
ções;

XIII - normas gerais de di­
reitos financeiros;

XIV - captação e garantia
da poupança popular;

XV - moeda, seus limites
de emissão, e montante da dí­
vida mobiliária federal.

Art. 50 - É da competên­
cia exclusiva do Congresso Na­
cional:

I - (pendência)
H - autorizar o presidente

da República a declarar guer­
ra, celebrar a paz, a permitir
que forças estrangeiras transi­
tem pelo território nacional ou
nele permaneçam temporaria­
mente, ressalvados os casos
previstos em lei;

IH - (pendência)
IV - aprovar ou suspender

o estado de defesa, o estado
de sítio e a intervenção federal;

V - (pendência)
VI -(pendência)
VII - mudar temporaria­

mente a sua sede;
VHI - fixar para cada exer­

cício financeiro a remuneração
do presidente e do vice-presi­
dente da República e dos mi­
nistros de Estado;

IX - julgar anualmente as
contas prestadas pelo presi­
dente da República e apreciar
os relatórios sobre a execução
dos planos de governo;

X - fiscalizar e controlar,
diretamente, ou por qualquer
de suas Casas, os atos do Poder
Executivo, inclusive os da ad­
ministração indireta;

XI - zelar pela preservação
de sua competência legislativa
em face da atribuição norma­
tiva dos outros poderes;

XII - apreciar os atos de
concessão e renovação de con­
cessão de emissoras de rádio
televisão;

XIII - (pendência)
XIV - aprovar iniciativas

do Poder Executivo referentes
a atividades nucleares;

XV - autorizar referendo e
plebiscito;

XVI - autorizar a explora­
ção de ri9uezas minerais em
terras indígenas;

XVII - aprovar, previa­
mente, a alienação ou conces­
são de terras públicas com área
superior a 2.500 hectares.

Art. 51- A Câmara dos
Deputados e o Senado Fede­
ral, ou qualquer de suas comis-
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Carta não é só voto. E debate

ESPAÇO

Citando a argumentação das
duas entidades, Denisar Arneiro
disse que, ao dar parecer sobre
algumas emendas, o relator Ber­
nardo Cabral teria sido extrema­
mente rigoroso. Na opinião do
parlamentar, "não existe perigo
no surgimento indiscriminado de
entidades similares ao Senai e ao
Sesi, pois a criação de novos servi­
ços sociais e de formação profis­
sional dependerá sempre de lei or­
dinária". Assim, o parlamentar do
PMDB do Rio de Janeiro acredita
que "o Congresso Nacional terá
ampla possibilidade de e~~mi!1ar,
em cada caso, a convernencia e
a oportunidade da iniciativa".

SANGUE

"A questão do sangue no Brasil
merece o estudo aprofundado do
legislador constituinte, de quem
por igual se requer solução breve
dos problemas que vêm sendo ge­
rados pelas doenças transmitidas
pelas transfusões."

A declaração é do constituinte
Antonio Ferreira, do PFL de Ala­
goas, que analisa as conseqüências
para o país caso sejam mantidos
em segundo turno os termos do
dispositivo que estabelece condi­
ções e requisitos para remoção de
órgãos, tecidos e substâncias hu­
manas para fins de transplante,
pesquisa e tratamento, bem como
a. coleta, processamento e trans­
fusão de sangue e seus derivados,
vedando "todo tipo de comercia­
lização" .

Segundo o parlamentar, hema­
tologistas, hospitais, bancos de
sangue e centros de ciência nacio­
nais opinaram que o Governo, res­
ponsável por tão-somente um ter­
ço dos atendimentos, não teria
condições de assumir, de imedia­
to, a totalidade desse encargo, pe­
lo que seria imperativo emendar
o texto, para evitar o colapso do

_setor.

O constituinte José Genoíno
(PT - SP) lembrou a importância
de se estabelecer no texto consti­
tucional "uma concepção demo­
crática na relação poder civil ­
forças armadas e no espaço polí­
tico que estas forças ocupam na
organização do estado democrá-
tico". O Parlamentar paulista.
mesmo com a derrota de sua pro­
posição no primeiro turno, disse
que com emenda supressiva pre­
tende "estabelecer uma adequa­
ção entre aquilo que representa
o avanço nos direitos, nas garan­
tias e nas liberdades individuais e
uma organização política do Esta-
d " co .

Para José Genoíno, embora a
Constituinte tenha inovado em
questões como o papel do Legisla­
tivo, o fim do decreto-lei e mesmo
a prerrogativa de alterar o orça­
mento, "na questão da organiza­
ção política dos militares, esta
Constituição não conseguiu avan­
çar". O constituinte do Partido
dos Trabalhadores mostrou-se
preocupado com o que qualificou
de "tutela militar no Estado". Co­
mo disse ele, "é claro que não é
aquela tutela com base na dou­
tnna de segurança nacional, mas
a tutela legitimada por uma tradi­
ção constitucional brasileira que
vem desde 1891".

INTERFERÊNCIA

O constituinte José Yunes
(PMDB - SP) condenou o art.
37 do projeto constitucional, pois,
para ele, este dispositivo "fere o.
mais elementar princípio demo­
crático e-interfere de maneira ab­
surda nas decisões do Judiciário,
pondo fim, conseqüentemente, à
independência dos Poderes". O
parlamentar paulista alertou a to­
dos para o fato de que "a apro­
vaçao deste ãrngo no segundo tur­
no de votação representará uma
,interferência nas decisões do Judi­
ciário; pois quebra a independên­
cia dos Poderes, ao estabelecer,
constitucionalmente, o direito da
desobediência, pelos Executivos
federal, estadual e municipal, às
decisões emanadas do Poder Judi­
ciário".

A preocupação maior de José
Yunes era a de que fosse apro­
'vado, junto com o dispositivo, o
que ele qualificou de "a institucio­
nalização do calote, um vexame
a que não podemos, como repre­
sentantes do povo, submeter os ci­
dadãos brasileiros. Estaríamos au­
torizando a administração públi­
ca, nos três níveis, a dispor das
dotações orçamentárias definidas
por força da lei, nos casos determi­
nados pela Justiça, em ações julga­
das favoravelmente ao cidadão,
ou seja, o cidadão será obrigado
a ficar anos na Justiça, sem a certe­
za de receber por danos causados
pela administração pública" .

TRANSPORTES

O apelo dirigido à Assembléia
Nacional Constituinte pela Asso­
ciação Nacional das Empresas de
Transporte Rodoviário de Carga
e a Federação Nacional das Em­
presas de Transportes de Cargas,
na pessoa de Sebastião Ubson'Ri­
beiro - presidente das duas enti­
dades - deixou o constituinte De­
nisar Arneiro preocupado com a
possibilidade de manutenção de
artigos que prejudiquem a criação

. do Sest e Senat.

ECOLOGIA

Com muito
trabalho e
paciência

urdimos um
texto que
consagra
enormes
avanços

sociais, sem
cair no

exagero ou
no retrocesso

"A questão da preservação eco­
lógica não foi tratada, apenas, em
um artigo, mas ao contrário, a de­
fesa do meio ambiente permeia o
documento constitucional em vá­
rias ocasiões, bastando salientar
que uma das características do uso
social é justamente preservar o
ecossistema de um regime de ex­
trema exploração dos recursos na­
turais, de maneira a impedir a de­
sertificação de regiões inteiras."
Esta opinião é do constituinte Luiz
Soyer (PMDB - GO) que consi­
derou o crime contra a natureza
como um crime perpetrado contra
a própria humanidade.

Afinal, a maioria dos-constituin­
tes se convenceu - disse o parla­
mentar goiano - de que, 'no caso
brasileiro principalmente, não ha­
verá desenvolvimento auto-sus­
tentado se não preservarmos os re­
cursos naturais, que nem sempre
são renováveis. Luiz Soyer alertou
igualmente .para uma estatística

REFORMA

DECRETO-LEI

As lideranças continuam conversando' até o último minuto antes das votações; buscando maior consenso possível
impressionante. "Se hoje 10% dos
animais e vegetais' são responsá­
veis por 90% da alimentação do
mundo, o Brasil, com a maior di­
versidade de fauna e flora do pla­
neta não pode ficar alheio à pre­
servação ambiental".

O constituinte Feres Nader
(PTB - RJ) salientou que um dos
itens mais importantes aprovados
no projeto constitucional é o que
traz a reforma tributária, com a
atribuição de maior parcela da
renda tributária aos estados e mu­
nicípios. "Quem acompanha de
perto a vida pública brasileira, em,
particular os que passaram por
funções executivas nos âmbitos es­
tadual e municipal, sabe que isso
marcará o fim de um longo e peno­
so ciclo de dificuldades e frustra­
ções que, até agora, tolheram' a
ação dos administradores."

Na opinião do parlamentar do
Rio de Janeiro, os governos esta­
duais ficaram imersos numa situa­
ção da falência crônica, incapaci­
tados até mesmo de prover um mí­
nimo que lhes garantisse uma ação
administrativa justificadora de seu
papel. "Governar um estado pas­
sou a ser sinônimo, no Brasil, ape­
nas de administrar o déficit perma­
nente".

"Dificilmente me arrependo pelas
coisas que faço, mas sempre me'
arrependi por não fazer alguma
coisa, e não quero arrepender-me
de não ter lutado para que o art.
64 não fosse mantido nos moldes
atuais. "Estas palavras são do
constituinte Adylson Motta que
ressaltou ter passado 20 anos "as­
sistindo a luta para que se resga­
tassem as prerrogativas do Con­
gresso Nacional, onde a abolição'
do decreto-lei foi bandeira de luta
de partidos políticos". Entretan­
to, no entender do parlamentar do
PDS do Rio Grande do Sul, o art.
64 abre caminho para que este de­
creto-lei seja adotado de forma
disfarçada e sem que os seus limi­
tes sejam estabelecidos.

"0 período discricionário, au­
toritário, a ditadura como prefe­
rem dizer, teve a cautela de esta­
belecer alguns limites para a apli­
cação do decreto-lei, e também,
a ressalva de que não poderia au­
mentar as despesas, mas o art. 64,
.no projeto constitucional, embora
de maneira disfarçada, restabele­
ce a figura deste dispositivo.

Enquanto o painel eletrôni­
co que domina a paisagem do
plenário da Assembléia Nacio­
nal Constituinte era sucessiva­
mente modificado no processo
de votação, em ritmo intenso,
a tribuna viveu também mo­
mentos de grande movimenta­
ção" com os constituintes dos
vários partidos se revezando na
defesa ou na crítica dos dispo­
sitivos submetidos ao voto.

Um assunto que mereceu es­
pecial atenção foi a extinção
dos> decretos-leis, com ressal­
va, porém, da manutenção do
artigo que permite a edição de
medidas provisórias com força
de lei. A reforma tributária
embutida no projeto constitu­
cional também foi tema de aná­
lise, na qual se salientou a con­
quista de maior autonomia fi­
nanceira pelos municípios. Te­
ma igualmente destacado nos
debates foi a manutenção do
mandado de injunção, pela
qual se cria o instrumento de
garantia do cumprimento da
nova Carta.

AVANÇOS

O constituinte Ivo Mainardi
(PMDB - RS) considerou o re­
sultado até agora verificado, "com
a aprovação de uma série de avan­
ços importantes para a socieda­
de", como um esforço de seu par­
tido. "Com paciência e muito tra­
balho, urdimos, em perfeita sinto­
nia com o pensamento médio da
sociedade brasileira, um texto
constitucional que consagra enor­
mes avanços sociais. E, isto, sem
cair na irresponsabilidade do exa­
gero ou do retrocesso".

Dentre as medidas de destaque
aprovadas em plenário, Ivo Mai­
nardi salientou o mandado de in­
junção e o mandado de segurança
coletivo. Por estes dois instrumen­
tos, qualquer cidadão poderá acio­
nar a Justiça para forçar o cumpri­
mento de dispositivo constitucio­
nal, prerrogativa, aliás, garantida
também para os partidos, associa­
ções, sindicatos.

HERANÇA

O constituinte Jorge Uequed
(PMDB - RS) lembrou o intenso
trabalho feito e, sobretudo, os
apelos encaminhados por legisla­
dores e pela sociedade no sentido
de que fosse extinta a figura do
decreto-lei com a edição do novo
texto constitucional. Entretanto,
para o parlamentar gaúcho, ao
mesmo tempo que o decreto-lei
foi extinto, deixou como herança
o artigo 64, que, segundo ele, "ins­
titui as medidas provisórias com
força de lei, que terão eficácia des­
de o momento da edição, mas que,
não recebendo a aprovação do
Congresso Nacional, terão a sua
eficácia revogada com a nova
Constituição.

Jorge Uequed alertou para o
perigo desses "decretos-leis" não
aprovados pelo Congresso.
"Ocorre que o Congresso deverá
resolver as situações criadas com
os atos jurídicos praticados entre
a edição da medida provisória e
a sua revogação".

Para Jorge Uequed, "essa figu­
ra do art. 64 é tão nefasta ao Con­
gresso Nacional como a do decre­
to-lei.

!l1
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das em vários países através de processos revo- .
lucionários, às vezes sangrentos. Eram até en­
tão - na França, por exemplo, antes de 1789
- uma concessão do soberano. Portanto, na
prática apenas um cidadão era livre e, natural­
mente, da sua vontade dependia a existência
de cidadãos mais ou menos iguais.

A Constituição que continua sendo votada
em segundo turno garantiu igualdade e liber-

rasi. eir
,..."

ao

"CHEIRO DE POVO"
Igualdade e liberdade são duas fundamen­

tais conquistas dos povos civilizados, alcança-

suficiente para refletir o Brasil de hoje e sua
projeção para o terceiro milênio.

A partir desta edição o Jornal da Consti­
tuinte abre espaço para avaliar as principais
conquistas, as inovações e os avanços que o
novo texto assegura aos brasileiros, como indi­
víduos e como sociedade.

a
•

Cl
A oitava Constituição brasileira começa

a ganhar corpo e alma definitivos. O novo é
sua marca mais forte. E só pelo texto aprovado
em primeiro turno já havia a certeza, expressa
pelo presidente da Assembléia Nacional Cons­
tituinte, deputado Ulysses Guimarães: "Esta
é a melhor de todas as constituições da História
do país".

A discussão em torno da forma esvaiu-se
na .sua própria superficialidade. A nova Carta
não será nem sintética nem prolixa: será apenas

Todos são
iguais. Agora
é para valer
o Título II - Dos Direitos

e Garantias Fundamentais ­
foi, sem dúvida, o mais polê­
mico e que exigiu intensas ne­
gociações para que se chegasse
a um texto considerado inova­
dor e afirmativo na defesa do
indivíduo, da sua liberdade, da
sua capacidade criadora.

Para ser confirmado no se­
gundo turno, o art. 5°,que abre
o capítulo dos direitos e deve­
res individuais e coletivos, foi
alvo de sete votações, só para
sua introdução. E ficou assim:
"Todos são iguais perante a lei.
sem distinção de qualquer na­
tureza, assegurada aos brasilei­
ros e estrangeiros residentes no
país a inviolabilidade do direi­
to à vida. à liberdade, à igual­
dade, à segurança e à proprie­
dade".

Mas, para assegurar essa
igualdade, que começa entre
homens e mulheres, são ali­
nhados 80 requisitos, consa­
grando os mais diversos direi­
tos do cidadão.

Pela primeira vez, num texto
constitucional, fica expressa a
proibição de tortura ou trata­
mento desumano ou degradan­
te. Garante a livre manifesta­
ção, mas proíbe o anonimato.
E quem tiver sua moral ou a
imagem agravada terá direito
à resposta, além de indeniza­
ção por dano material.

LIVRE PARA CRIAR
Além de outros direitos já

assegurados nos textos consti­
tucionais de 1946, 1967 e 1969,
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a Constituição de 1988 assegu­
ra novas prerrogativas ao cida­
dão, como:

-livre expressão da ativi­
dade intelectual, artística,
científica e de comunicação.
independentemente de censu­
ra ou licença;

-livre o exercício de qual­
quer trabalho, ofício ou profis­
são. Mas, neste caso, remete
para a lei as exigências de qua­
lificações profissionais;

- criação de associações e
cooperativas não dependem
mais de autorização governa­
mental que, também, não pode
interferir no seu funcionamen­
to'
~ proibição de penhora pa­

ra a pequena propriedade ru­
ral. No caso, a lei definirá o
tamanho da propriedade e os
meios para financiar o seu de­
senvolvimento;

- o Estado fica obrigado a
promover a defesa do consu­
midor;

- qualquer cidadão terá o
direito a receber de órgãos pú­
blicos informações de interesse
particular, coletivo ou geral.
Lei futura definirá o prazo em
que a autoridade se obriga a
prestar as informações reque­
ridas;

- o racismo constitui crime
inafiançável e imprescritível,
com pena de reclusão;

- a prática de tortura, o trá­
fico ilícito de entorpecentes e
drogas afins, o terrorismo e os
crimes hediondos serão crimes

inafiançáveis e insuscetíveis de
graça ou anistia;

- o mandado de segurança
poderá ser coletivo e requerido
por partido político, organiza­
ção sindical, entidade de classe
ou associação legalmente cons­
tituída, em defesa dos interes­
ses de seus membros ou asso­
ciados;

- será concedido mandado
de injunção, quando qualquer

.cidadão se sentir lesado nos
seus direitos constitucionais;

- será concedido habeas
data. Isto é, qualquer cidadão
poderá requerer informações
relativas a sua pessoa constan­
tes de registros ou bancos de
dados de entidades governa­
mentais ou de caráter público.
O habeas data poderá ser re­
querido, também, para retifi­
cação de dados, caso o cidadão
não queira fazê-lo por processo
sigiloso, judicial ou adminis­
trativo;

- todos os documentos ti­
dos como necessários ao exer­
cício da cidadania serão gratui­
tos, para os "reconhecidamen­
te pobres. na forma da lei".
Assim, não haverá custas para
registro civil de nascimento,
certidão de óbito e outros do­
cumentos.
DIREITO DE PROPRIEDADE

Não há qualquer inovação
quanto ao direito de proprie­
dade. Como em constituições
anteriores, o novo texto consti­
tucional assegura o direito de
propriedade e, em seguida, o
condiciona à função social da
propriedade.

" será possível que todos os rapazes e
moças que têm atualmente dezoito, vinte anos
vão fracassar no projeto brasileiro, não vão ter
nenhuma idéia nova, não vão fazer nada? Não
creio, é difícil, não é? Essa gente vai fazer algu­
ma coisa!"

Carlos Drummond de Andrade (1984)
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a seu estatuto
Mas a principal diferença, no entanto, é

que a Carta de 67 ou sua emenda de 69 eram
concessões do soberano do momento - usur­
padores de fato. Essa Constituição de 88nasceu
da vontade popular pela sua representação.
Dispensa-se, portanto, qualquer juízo de valor
sobre seu conteúdo. Importa mesmo é que seja
legítima. "Com cheiro -de povo, cor de povo,
gõsto de povo e cara de povo", diria Ulysses
Guimarães.

Esses direitos não são mais uma concessão
do soberano, como foram na Carta outorgada
pela Junta Militar em 1967, ou como o texto
constitucional ainda em vigor, marcado por dis­
positivos autoritários que hoje limitam os direi­
tos individuais, em nome de conceitos como
"segurança" e "desenvolvimento".

em uma ferramenta comum a todos os cida­
dãos, enquanto parte do grande "contrato so­
cial" .

an
-dade e, mais do que isso, proibiu-lhes a sua
revogação, sob qualquer pretexto. No artigo
62, parágrafo 4°, o texto diz, peremptório, que
"não será objeto de deliberação a proposta de
emenda tendente a abolir os direitos e garantias
individuais" .

Assim, os direitos e garantias fundamen­
tais consagrados na nova Constituição deixam
de ser uma ficção jurídica, para se transformar

No Preâmbulo,
o anúncio dos
novos valores

fim, o Preâmbulo invoca a pro­
teção de Deus para promulgar
a nova Constituição.

A expressão "proteção de
Deus" não chegou a gerar uma
polêmica tão aguda como na
Constituinte de 1946, quando
a referência foi retirada do
Preâmbulo, Em 1988, sua in­
clusão na abertura do texto
constitucional foi consensual,
como o próprio Preâmbulo
r.romete: criar uma sociedade
'comprometida com a solução

pacífica das controvérsias, na
ordem interna e internacio­
nal". Também por isso, Deus
ficou no texto.

a cidadania, a dignidade da
pessoa humana, os valores so­
ciais do trabalho e da livre ini­
ciativa e o pluralismo político.
Democracia direta

Ainda no mesmo artigo,
uma nova figura de democra­
cia, que será exercida não ape­
nas pelos representantes elei­
tos, mas diretamente. Isto é,
o povo organizado e em per­
centuais ainda a serem defini­
dos em lei complementar pode­
rá propor leis de iniciativa po­
pular em todos os níveis: muni­
cipal, estadual e federal.

No campo das relações inter­
nacionais (art. 4°) foram intro­
duzidos novos fundamentos,
como o repúdio ao terrorismo
e ao racismo, e confirmados os
tradicionais princípios de inde­
pendência nacional, da preva­
lência dos direitos humanos, da
autodeterminação dos povos,
da não-intervenção, da igual­
dade entre os Estados, da solu­
ção pacífica dos conflitos e da
.defesa da paz.

As inovações começam pelo
Preâmbulo. Alinha os princí­
pios fundamentais que inspi­
ram o textõ como um todo,
Uma espécie de guia para os
representantes do povo brasi­
leiro perseguirem ao longo do
debate os objetivos buscados:
"instituir um Estado democrá­
tico destinado a assegurar o
exercício dos direitos sociais e
individuais" .

A liberdade, a segurança, o
bem-estar, o desenvolvimento,
a igualdade e a justiça passam
a ser os "valores supremos de
uma sociedade fraterna, plura­
lista e sem preconceito". Por

Uma verdadeira Federação
No artigo 1"do texto consti­

tucional, a primeira grande
conquista: o município ganha
a condição de componente da
Federação. A República Fede­
rativa do Brasil passa, então,
a ser formada "pela união in­
dissolúvel dos Estados e muni­
cípios, do Distrito Federal e
dos territórios",

Ainda no artigo 1", a nova
Constituição fixa os fundamen­
tos em que se assentará o país,
como Estado democrático de
direito. São eles: a soberania,.

Nas Constituições anterio­
res, o município era apenas
'uma entidade derivada do Es­
tado, portanto, uma unidade
inferior. Com o novo texto, o
município, como primeira cé­
lula da União, assume a figura
de parceiro da Federação, ga­
nhando no capítulo da organi­
zação do Estado sua inteira au­
tonomia política, administrati­
va e, sobretudo, financeira, no
capítulo que trata do sistema
tributário.

Platão

Na inviolabilidade do sigilo
de correspondência, das co­

municações telegráficas e tele­
fônicas, há duas novidades: a
primeira introduz a comunica­
ção de dados e, no caso das
comunicações telefônicas, per­
mite a quebra de sigilo, por or­
dem judicial.

Para os casos de ação popu­
lar, o novo texto apenas amplia
a abrangência dos objetivos.
Assim, não só os atos lesivos
ao patrimônio público poderão
ser alvos de ação popular, mas
também os atos praticados por
entidades de que o Estado par­
ticipe que afetem à moralidade
administrativa, o meio am­
biente, o patrimônio histórico
e cultural. E mais: as custas da
ação serão gratuitas, salvo
comprovada má fé.
LIBERDADE DE CULTO

Mantida a liberdade de cul­
to, o novo texto inova na lin­
guagem, tornando mais explí­
cita a liberdade de práticas reli­
giosas, sem qualquer restrição
Comparemos; ,

- texto vigente: "E plena a
'liberdade de consciência e fica
assegurado aos Crentes o exer­
cício dos cultos religiosos que
não contrariem a ordem públi-
ca".

A nova Constituição, já
aprovada e].TI segundo turno,
dizl: "E' inviolável a liberda­
de de consciência e de crença,
assegurado o livre exercício
dos cultos religiosos e garan­
tida, na forma da lei, proteção
aos locais de culto e as suas
liturgias",

Eurico Schwinden

" ...A igualdade natural de origem nos obriga
à igualdade política, segundo a lei, e a não reco­
nhecer outra superioridade além da conferida
pela fama de virtude e de sabedoria"

I I • .,
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Incentivo
à educação

Srs. Constituintes,
Eu espero dos constituintes

maior incentivo à educação, à mu­
lher e ao trabalhador. Três temas
que atingem a maioria da popula­
ção, pois jovens brasileiros que
encontrarem na educação ideal
sentirão maior incentivo para es­
tudar. Um povo culto, sadio, po­
derá fazer um Brasil melhor. E
a mulher, tão discriminada, quan­
do tem a mesma capacidade, a
mesma força. Vamos valorizar
mais o trabalhador, pagando-lhe
salário justo. (.::)

Rosa de Fátima Menezes Machado
Santos Dumont- MG

Mãe de
excepcional

Srs. Constituintes,
Servi ao Exército Brasileiro e

à Polícia Militar como soldado du­
rante 14 anos, sendo cumpridor
dos meus deveres e inclusive pa­
gando impostos etc. Apesar de a
Constituição dizer que todos são
iguais perante a lei é sabido que
soldados das Forças Armadas e
Forças Auxiliares não votam. Su­
giro então que ao elaborarem a
nova Constituição, conste e leve
a sério estudo referente a este as­
sunto e se faça justiça para com
os cabos e soldados das Forças Ar­
madas e Auxiliares para que esses
tenham direito ao voto.

Deraldo José Moreira
São Paulo - SP

Reforma
~ .

agrana

Direito
ao voto

Srs. Constituintes,
Reforma agrária, um tema mui­

to polêmico atualmente. Eu espe­
ro que na nova Constituição o go­
verno coloque em prática os pla­
nos da reforma agrária, para que
ela seja aplicada e não apenas co­
locada em um papel a ser arqui­
vado. Que se dê o direito de posse
de terras aos pequenos proprie­
tários, para que possam utilizar as
terras que no Brasil são restritas
a latifundiários, que não as utili­
zam no sentido da agricultura.

Ana Wladia Oliveira Silvoi
Abaetuba - PA

Presidios
colônias

ks ~/1"C/SW ~
~;YI9 h~ ./3!31

O~u/.$-~

Anistia a
Processos

Srs. Constituintes,
Inserir nas disposições transitó­

rias da nova Carta, um artigo que
anule todo processo em qualquer
instância, e que anistie todo con­
denado por processo político, co­
mo seja: os chamados crimes de
falsificação ideológica, por qualifi­
cação de eleitor (fraude partidá­
ria) etc (00')

Edson Barreto Silva
Macajuba - BA

Srs. Constituintes,
Como pastor evangélico batista

gostaria de ver abolido o dia 12
de outubro como dia dedicado a
Nossa Senhora Aparecida, pois a
idolatria aborrece a Deus, e o país
precisa ser governado sob a orien­
tação de Deus. Uma lei mais rígida
para quem pratica o furto, a deso­
nestidade e ainda para aqueles que
matam. Os presidias devem ser
usados como colônias, onde os
presos possam receber instrução
edu:,acional.e religiosa. (oo.).lns­
truçao gratuíta para o primeiro e
segundo graus e extinção do vesti­
bular unificado. (00')

Reubs da Cruz Silva
Itape- BA

Srs. Constituintes,
Sou mãe de uma criança mon­

golóide que é totalmente depen-
dente de mim, mas como não pos­
so deixar de trabalhar, pois cuido
da manutenção, sou obrigada a
sair de casa às 5:00 horas, só retor­
nando às 18:00. Ficando ela sobre
os cuidados de uma moça, tenho
notado que está regredindo muito.
Gostaria que os novos constituin­
tes, criassem uma lei que benefi­
ciasse as mães de crianças excep­
cionais, dando a nós o direito de
permanecer maior tempo com os_---------------1 nossos filhos. (..1)

Sônia Maria Alves Saraiva
Teresina - PI

de saber quais as propostas para
o melhoramento do ensino nas es­
colas públicas. Na área da Previ­
dência, nós homens trabalhamos,
contribuímos para o INPS durante
todo o tempo em que estamos em­
pregados. Quando falecemos, dei­
xamos a nossa contribuição para
esposa e filhos. Nossas esposas,
quando trabalham, também con­
tribuem para INPS, e se vierem
a falecer antes não recebemos as
contribuições do INPS. É justo is­
so? Por que os direitos não são
. . ? ( )IgUaiS. 00.

José Castelo Branco Meso
Salvador - Bahia
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A Assembléia Nacional Constituinte entrou em
sua última etapa: a da votação em segundo turno,
pelo plenário, do projeto de Constituição. A socie­
dade participou desse trabaJlto desde o in,(c,:io".J!~e- ,
rindo, reivindicandoí,áiticando e aJ?QÍando.l~gára
s6 é permitido, pelo Regimento, siiprimir disposItivos
aprovados no primeiro turno. Mas você ainda pode
contribuir, oferecendo sugestões para enxugar o texto
constitucional. Escreva a sua carta.

Serviço
de saúde

Previdência
Social

Srs. Constituintes,
Tenho três filhos e com um salá­

rio não tenho condições de susten­
tá-los em uma escola particular.
Mas, por outro lado, nas escolas
públicas, principalmente na Ba­
hia. o ensino é péssimo. Gostaria

Srs. Constituintes,
Integração de todos os serviços

de saúde, os quais passariam a cha­
mar Serviço Nacional de Saúde.
Salário justo para os profissionais
desta área, que só assim conse­
guirá retê-los em um único empre­
g?, evitan~o os "bicos" !lq?i e aco­
Ia, que so trazem prejuízo para
o p,0voque é atendido em serviço
publico federal, estadual e muni­
cipal. A reforma agrária trará ali­
mentos para a população e com
um serviço de saúde organizado
e educação para o povo o Brasil
vai ser uma grande Nação.

Cícero Simões de Lima
Calumbi>- PE

10 Jornal da Constituinte



Carta é progressista. Isto basta

Os comunistas têm outro norte
de atuação: vão se empenhar pela
aprovação do parlamentarismo no
plebiscito de 1993. Este é o regime
da estabilidade democrática e não
pode mais ser visto com desdém
pelas forças políticas que pensam
no futuro.

do corporativismo de cada sindi­
cato, de cada segmento da socie­
dade. Para mim, no global ela é
progressista e isto basta.

JC - Com a nova legislação, o
movimento sindical, por exemplo,
tende a diminuir a sua atuação?

Roberto Freire - Vai se dar
exatamente o contrário. O novo
texto constitucional vai ser, a ga­
rantia de sua revitalização. E mui­
to mais fácil aos trabalhadores de­
fender os seus interesses nos qua­
dros da democracia, com regras
estabelecidas, do que na ditadura,
nos momentos de exceção políti­
ca. Para alguns lunáticos os traba­
lhadores só crescem em consciên­
cia e mobilização se estiverem pas­
sando fome e experimentando Si
repressão direta da burguesia. E
o tal do quanto pior, melhor. Para
nós ocorre o inverso. Quanto mais
miséria e menos liberdade, tam­
bém menos mobilização dos traba­
lhadores. Os trabalhadores sen­
tem-se mais confiantes quando ob­
têm conquistas reais e quando não
têm sobre suas cabeças a tortura,
os assassinatos impunes e a demis­
são arbitrária por motivos políti­
cos. O novo sindicalismo não co­
meçou no ABC em 1978. Ele, con­
cretamente, será iniciado com a
promulgação da nova Constitui­
ção.

JC - Qual o quadro politico
que desenha-se no horizonte com
a promulgação da nova Carta?

. Roberto Freire - Em primeiro
lugar, os partidos, as associações,
·os sindicatos e nós, enquanto cida­
dãos, precisamos nos adaptar à de­
mocracia, à liberdade. O exercício
da cidadania com liberdade é uma
experiência pouco conhecida pela
esmagadora maioria da população
brasileira. Na mmha opinião - e
o PCB já apontou esta direção em
um documento aprovado por sua
executiva e diretório nacionais-,
está na hora das forças políticas
discutirem a formação de um novo
bloco político para mais democra­
cia e justiça social. A antiga frente
democrática, responsável pela
transição do regime autoritário à
democracia atual, ficou para trás.
Temos agora de avançar a demo­
cracia. A frente, sem exclusão exi­
ge um novo desenho.

Quando os comunistas dizem is­
so, eles estão pensando no futuro.
Em 1989, por exemplo, serão rea­
lizadas eleições para presidente da
República. Em 1990 a democracia
experimentará um momento deci­
sivo: serão eleitos os deputados e
senadores que farão a revisão
constitucional em 1993, novamen­
te em sistema unicameral (Câmara
e Senado juntos). Se não tivermos
unidade nestas eleições, as forças
conservadoras, derrotadas nesta
Constituinte, podem se refazer em
1993. Temos um exemplo em Por­
tugal: lá a Constituição aprovada
na revolução dos cravos começa
a ser atingida pela onda conser­
vadora de Cavaco e Silva.

Roberto Freire - Esse negócio
de recuo não é bem assirri. Não
se pode muito falar de recuo quan­
do você não tem força suficiente
para ir à frente. A rigor, a nova
Constituição reflete um pouco a
correlação de forças na sociedade
e eu diria, está até além um pou­
co desta correlação. Para nós co­
munistas, a pior posição é ficar im­
plorando clemência às classes do­
minantes; frente às derrotas, pre­
cisamos é ter competência política
para reunir novas energias e cami­
nhar de cabeça erguida. Jamais va­
mos ficar chorando o leite derra­
mado. Temos a obrigação - até'
mesmo porque esta é uma das nos­
sas poucas armas - de ser rea­
listas.

A nova Constituição, com cer­
teza, não é a dos meus sonhos.

Ela, por exemplo, é pálida em re­
lação à reforma agrária, talvez o
setor onde mais a reação se fez
presente. Mesmo assim o texto
viabiliza desapropriações por inte­
resse social. Ela também não pe­
naliza um dos setores mais organi­
zados do nosso país - o capital
financeiro. Mas não me interessa
ver a nova Constituição pelo viés

patrimônio nacional; as mulheres
Igualam-se aos homens em termos
de direitos civis; a gratuidade do
ensino nos três graus é assegurada;
o governo não pode aplicar abusi­
vamente recursos públicos em
hospitais privados; a liberdade
partidána tornou-se uma realida­
de. Como vamos deixar de assinar
uma Constituição que contempla
todos esses pontos?

JC - Mas o deputado não se re­
feriu aos possíveis recuos na Cons­
tituinte?

A nova Carta
não é a dos

meus sonhos.
Ela é pálida
em relação à

reforma
agrária. Mas
viabiliza as

desapropriações
por interesse
social. Mas

é progressista

cia ao Executivo federal; o Poder
Legislativo ganhou mais força, e
a figura do decreto-lei, tão uttlt­
zado pela ditadura e pelo próprio
Sarney, não existe mais eIl!_sua
formulação original; o Poder Judi­
ciário também recuperou a sua au­
tonomia. Na ecologia, os desman­
dos dos devastadores da natureza
já podem ser coibidos; a bomba
atômica não pode ser fabricada no
Brasil; o país manteve soberania
sobre suas águas subterrâneas, so­
lo, subsolo e minérios; o mercado
interno passa a ser considerado

.Freire: O novo sindicalismo não nasceu no ABe paulista em 78

do, quando nem ao menos conse­
guem fortalecer as suas organiza­
ções. Na prática elas não acredi­
tam na vontade política das gran­
des massas, não acreditam no pro­
cesso de consciência coletiva e
querem, por desespero de classe,
baixar na marra suas visões equi­
vocadas.

Ao que tudo indica, estas posi­
ções dentro da própria CUT estão
isoladas. Acentua-se aqui a conse­
quência e o bom-senso do grupo
sindical articulado em torno de
Lula e Meneghelli. No fundamen­
tal ele acredita que o novo texto,
apesar de estar aquém das necessi­
dades da classe trabalhadora, sig­
nifica uma conquista digna de ser
defendida. Portanto, o conjunto
das forças democráticas, do nú­
cleo principal do PT, passado pelo
PCB e chegando a parcelas do
PMDB, tem VIsão clara da impor­
tância para a democracia e para
os trabalhadores do atual processo
constituinte ainda em curso.

JC - Então taisposições não te­
rão maior conseqüência para a no- I

va Constituição?

Roberto Freire - Claro que
não. Se a direita, muito mais orga­
nizada e articulada, inclusive os
setores empresariais, não conse­
guiu desestabilizar a Constituinte,
menos ainda poderão fazer os
arautos do antiparlamento.

JC - Então, na sua opinião, a
nova Constituição pode ser carac­
terizada como uma vitória?

Roberto Freire - Exatamente.
Isto salta aos olhos de qualquer
analista, especializado ou não. Eu
diria mais: a nova Constituição em
gestação neste segundo turno vai
ser uma das mais avançadas da
América Latina e também de todo
o mundo dito ocidental. Vamos
procurar detalhar um pouco mais
esta afirmação. No campo dos di­
reitos individuais, as vitórias são
transparentes: adotou-se o habeas
data através do qual qualquer ci­
dadão pode ter acesso a informa­
ções colhidas por organismos pú­
blicos, policiais ou não; o man­
dado de injunção permite à popu­
lação fazer valer o texto constitu­
cional; a sociedade passa a ter o
direito de gerar projetos de lei;
o racismo e a tortura são crimes
inafiançãveis, imprescritíveis e
não sujeitos a anistia. No campo
dos direitos sociais, novas con­
quistas: sindicatos e associações
podem impetrar mandados coleti­
vos; foi aprovada licença-materni­
dade de 120 dias; férias precisam
ser pagas com um adicional de 113;
jornada de 44 horas; anistia aos
demitidos das estatais; os direitos
entre os trabalhadores urbanos e
rurais foram unificados; conquis­
tou-se pela primeira vez em nosso
país o livre exercício do direito de
greve; os funcionários públicos ga­
nharam o direito de sindicaliza­
ção; conseguiu-se a autonomia
sindical com a preservação de sua
unicidade; as aposentadorias se­
rão revistas e os proventos e pen­
sões passarão a ser corrigidos mo­
netariamente.

Mas os avanços não são apenas
esses. Tem mais. A reforma tribu­
tária, por exemplo, oxigenará um
pouco mais os estados e municí­
pios, diminuindo a sua dependên-

o líder do PCB na Consti­
tuinte, Roberto Freire (PE),
considera o texto da futura
Carta, em fase final de vota­
ção, "uma vitória dos demo­
cratas e um dos mais avançados
da América Latina e do mundo
ocidental". Para ele, os avan­
ços são notórios em pratica­
mente todos os setores e, em­
bora a nova Carta não seja exa­
tamente a dos seus sonhos, "no
global ela é progressista e para
mim isto basta". Roberto Frei­
re considera um equívoco polí­
tico a iniciativa de alguns pe­
quenos grupos ideológicos no
sentido de não subscrever o
texto em votação: "Essa pro­
posta só pode sair da cabeça
de quem não está preocupado
com o futuro do país, não acre­
dita na vontade política das
massas e nem no processo de
consciência coletiva", disse
ele, prevendo, inclusive, o nas­
cimento de um novo sindica­
lismo a partirda promulgação
do novo texto.

JC - Algumas correntes estão
defendendo a não assinatura da
nova Constituição. Como o depu­
tado avalia essa posição?

Roberto Freire - Essa posição
está amparada em um equívoco
evidente. Na verdade, quem de­
fende posições tão esdrúxulas não
são correntes políticas expressi­
vas, mas franjas de grupos Ideoló­
gicos que não representam nada
de efetivo na sociedade brasileira
e agasalham-se à sombra do Par­
tido dos Trabalhadores e da Cen­
tral Única dos Trabalhadores. En­
tre outros, a Convergência Socia­
lista, um desconhecido Coletivo
Gregório Bezerra e um grupiiscu­
lo denominado Causa Operária
que acusa figuras de ampla mih­
tância progressista como Lula e
Meneghelli de traírem a causa
operária. O absurdo dessas ten­
dencias começa por aí. E a irres­
ponsabilidade delas só pode ser
anunciada porque não têm cora­
gem de mostrar a sua face ao crivo
da opinião pública.

Tive informações, por exemplo,
de que no congresso regional da
CUT em Brasília a tendência ali­
nhada em torno do jornal O Tra­
balho chegou a apresentar uma te­
se defendendo a convocação de
uma Assembléia Nacional Consti­
tuinte paralela. Uma proposta
deste tipo só pode sair da cabeça
de quem não está preocupado com
o futuro do país e de quem está
alienado em relação à realidade
política nacional. Se tivéssemos
força para convocar uma Assem­
bléia Nacional Constituinte, capaz
de aprovar uma legislação para­
lela, então não precisaríamos mais
de Constituinte: bastaria assumir
o poder.

Estas posições, com alguma re­
percussão dentro da CUT em fun­
ção de seu congresso nacional, em
setembro, não aparecem por aca­
so. Elas não são novas. Os seus
defensores negaram-se, por exem­
plo, a atuar no MDB em 1965,

.e quando os trabalhadores busca­
/' vam isolar a ditadura nos proces­

sos eleitorais eles defendiam o vo­
to nulo. Pensam em chegar ao po­
der através de um golpe de Esta-
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para o campo

Erico prega
mais direitos

Pegoraro' o cidadão, antes de tudo, mora no município

ciedade, o partido, parece-me,
juntamente com o PMDB, haverá
de sofrer, nas próximas eleições
municipais, a resposta a essa falta
de compromisso. Mas, indepen­
dente desse compromisso de cúpu­
la e dessa falta de identidade do
partido, parece-me que as eleições
municipais são o primeiro passo
para fechar esse clima de insatis­
fação da sociedade e para que pos­
samos buscar, por meio de reno­
vação das lideranças municipais,
o "fecho de ouro" que queremos
ter, que é a eleição de presidente
da República.

Penso que os partidos políticos,
hoje, a nível das capitais e das ci­
dades de porte médio, haverão de
buscar a melhor identificação com
a sociedade. Tanto o PFL como
os outros partidos haverão de se
definir mais ideologicamente,
através dessas eleições munici­
pais. Por isso, ela é a primeira por­
ta para que se possa verdadeira­
mente dizer que estamos vivendo
e convivendo num país verdadei­
ramente democrático, quando das
eleições de presidente da Repú­
blica.

JC - Como está o Rio Grande
do Sul, deputado?

Erico Pegoraro - A nível políti­
co, econômico e geral, parece-me
que o Rio Grande do Sul paga
uma dificuldade enorme pela im­
plantação da capital ser aqui no
Planalto Central. Somos um dos
estados mais distantes. E o Rio
Grande do Sul não soube, na épo­
ca adequada em que tinha presi­
dente, em que chegou a ter oito
ministros na Nova República, jun­
tar o útil ao agradável, ter a com­
petência política que tivemos com
a competência administrativa. Ve­
ja, agora, a luta do pólo petroquí­
mico. Temos implantado, no Rio
Grande do Sul, com a decisão do
governo revolucionário do presi­
dente Ernesto Geisel o Pólo Pe­
troquímico do Sul. Agora, para
instalar uma indústria de química
fina, houve uma decisão da Petro­
brás de instalá-la no Rio de Janei­
ro. Sabe-se que o Rio de Janeiro
ainda não tem a implantação do
próprio pólo petroquímico. Isso é
uma demonstração da falta de lob­
by gaúcho, a nível federal. P~re­

ce-me que estamos pagando ISSO
nos últimos tempos, há quatro ou
cinco anos: a falta de liderança
gaúcha, a nível de governo da No­
va República.

O Rio Grande do Sul ficou fora
da implantação da Nova Repúbl~­

ca. hoje já perde para outros mais
competentes - como é o caso do
Paraná, de Pernambuco, de Ala­
goas etc. - na participação das
decisões do governo federal. En­
tão, cito esse exemplo do pólo pe­
troquímico. Por quê? O Pólo Pe­
troquímico do Sul participa da ar­
recadação do ICM com 2,8%. Ve­
ja a discrepância que há. Acho que
nós, os gaúchos, devemos ter a
competência política que ~e tem
histoncamente, mas que nao sou­
bemos aliá-la á competência admi­
nistrativa comunitária de angariar
e de possibilitar que o Rio Grande
do Sul possa ser novamente o ce­
leiro a nível nacional.

Penso que se tivermos no em­
presário a competência política
que nos falta, unindo essas duas
categorias do RIO Grande do Sul,
haveremos, por certo, de levá-lo
novamente àquele lugar que ele
sempre teve no cenáno nacional:
um estado politizado, um estado
economicamente forte e politica­
mente competente.

Erico Pegoraro - Fui derrota­
do. Sou um parlamentarista con­
victo, não só por ser do Rio Gran­
de do Sul e por lá ser o nascedouro
e ser a sede do sistema parlamen­
tarista a nível de Brasil, mas por­
que vejo uma oportunidade de
melhor participação da sociedade,
porque vejo melhores condições
de se fazer partido político. O que
estamos observando hoje, em que
um cidadão detém, por certo tem­
po, todo o poder, é que nós não
teremos partido político, porque
ele não consegue, quando atinge
o poder, quando chega ao poder,
executar o compromisso do palan­
que, executar o compromisso do
partido. E parece-me que, no sis­
tema parlamentarista, teríamos
essa condição de ter partidos mais
ideológicos, mais filosóficos que
defendem teses, e tu saberias que
aquele cidadão passando na rua
pertence a esse ou àquele.

JC - Que análise faz das elei­
ções municipais deste ano e quais
as perspectivas do seu partido, o
PFL?

Erico Pegoraro - Começaria
pelo último. O PFL, parece-me, a
exemplo de outros partidos, que
passa por uma dificuldade de cú­
pula e de definição de se é ou não
participante do governo, como
passa o PMDB. Então, em face
dessa dificuldade da cúpula, em
face dessa dedicação com a base,
em face dessa falta de cumprimen­
to dos compromissos com a Nova
República e com até mesmo a-so-

dos capitais internacíonais. Pare­
ce-me que devemos buscar, através
de uma aplicação do que é nacio­
nal, recursos internacionais, mas
que a aplicação e a ação sejam na­
cionalizantes.

JC - Voltando a um tema já
resolvido, que foi bastante polêmi­
co' Parlamentarismo ou Presiden­
cialismo?

var e talvez dar uma oportunidade
a que se tenham melhores condi­
ções de aplicar o capital estrangeiro
no país. Mas parece-me que temos
que ter essaaplicação e essapartici­
pação do capital interna~~ona~ no
país com uma total verificação e
fiscalização das empresas nacto­
nais; por isso a proteção ao que
é nacional; por isso é que-aprova­
mos, aqui, a condição de que a
riqueza no subsolo é do estado.

Parece-me que há exploração tec­
nológica daqueles que dizem, hoje,
que, daqui a dez anos, por exem­
plo, esses minérios que hoje valem
cinco não valerão um. Essa não
é uma forma adequada de se dizer
que não deve haver a participação

Não é a letra
fria da lei
que fará a
reforma

agrária, mas
uma decisão

política e
condições

econômicas e
financeiras

que permitam
realizá-Ia

avanço. Mas parece que, especial­
mente naquele campo da assistên­
cia e da previdência, temos de bus­
car mais. E a Constituição que es­
tamos levando a cabo haverá de
dar essas condições através de lei
ordinária, condições de dar os be­
nefícios que o homem do campo
necessita. Parece-me que ainda
não adquirimos a condição de fa­
zer com que o pequeno e médio
agricultor contribuam de forma di­
reta para a previdência. Nesse sen­
tido, parece-me adequado q~e

continue ainda o desconto VIa
Funrural.

JC - É justo o jovem votar a
partir dos 16 anos?

Erico Pegoraro - Parece-me
que quem sabe melhor do país em
que vai viver é o jovem. Não co­
mungo com aqueles que acham
que é um retrocesso e que se espe­
lha na Nicarágua o voto ao menor
de 18 anos. Acho que o menor
de 16 anos, de 17 anos, de 18 anos
é tão responsável como o de 18
anos ou de 21 anos. Parece-me
que quem vai viver mais no país
de hoje é o jovem. Então, ele tem
que participar. Esse contingente,
hoje, de 6, 7 milhões, está aí em
condições de decisão. E, parece­
me, esse argumento de que se lhe
estão dando condições de escolher
o presidente, escolher o deputado,
ou o senador, e ele não responde
subsidiariamente pelo que comete
na área de infração de trânsito,
na área do crime etc., é um argu­
mento totalmente superável, por­
que, ao mesmo tempo em que nós
lhe estamos dando esse direito op­
cional do exercício do voto, have­
remos, na lei ordinária, de buscar
também a responsabilidade pelo
exercício desse direito.

JC - A reforma tributária deve
sofrer alterações, deputado?

Erico Pegoraro - O cidadão,
antes de tudo, mora no município,
mora na comunidade, basicamen­
te ele vive na comunidade muni­
cipal. Então, parece-me que ~

aplicação do erário melhor fiscali­
zado pelo cidadão que mora no
município é ter esses recursos que
ele recolhe ao cofre público no
município. E o que estamos possi­
bilitando, a partir do ano que vem,
é uma forma tênue, ainda, de tirar
essa concentração da renda e da
riqueza da União. Não comungo
com o interesse do governo, com
o interesse da área econômico-fi­
nanceira que o estado vai perder.
Acho que, pelo contrário, o esta­
do vai ganhar, porque haverá o
acompanhamento melhor do cida­
dão na aplicação desses recursos,
a nível de município e a nível de
estado.

JC - Na ordem econômica, al­
guns acham que o texto impede o
Brasil de entrar no mundo moder­
no por ter um caráter estatizante.
O deputado concorda?

Erico Pegoraro - Na área da
mineração, podemos ainda obser-

Erico Pegoraro - Parece-me
que o sindicalismo rural, nasce­
douro de um instrumento do tra­
balhador rural, inviabilizou a pró­
pria guerrilha, a guerrilha rural no
Brasil. E, no Rio Grande do Sul,
especificamente, temos 240 sindi­
catos de assalariados rurais, e pa­
rece que as medidas que a Consti­
tuição, que a Constituinte está
aprovando em defesa do trabalha­
dor, em defesa da mulher do meio
rural, dando-lhes cidadania, é um

A Constituinte avançou ao
dar cidadania ao trabalhador
rural, mas "no campo da assis­
tência e da previdência temos
de buscar mais e isso ocorrerá
através de lei ordinária". É o
que afirma o constituinte Erico
Pegoraro (PFL-RS), que co­
menta, entre outros assuntos,
as reformas agrária e tributá­
ria, o voto aos 16 anos, e as
eleições municipais deste ano.

JC - O deputado considera jus­
tas as medidas aprovadas pela As­
sembléia Nacional Constituinte em
relação ao campo, inclusive quan­
to à reforma agrária?

Erico Pegoraro - Acho que o
assunto reforma agrária foi muito
discutido de forma ideológica.
Neste país em que estamos viven­
do neste momento, as coisas se
discutem muito de forma ideoló­
gica, e especificamente a reforma
agrária for um desses assuntos le­
vados para o campo da filosofia.
Parece-me que não é a letra fria
da lei que fará a reforma agrária.
A necessidade de se fazer a refor­
ma agrária neste país é uma deci­
são política e ter dinheiro. E, nes­
se sentido, parece-me que o texto
constitucional regrediu um pouco
à legislação que temos hoje, ao
próprio Estatuto da Terra, que é
um instrumento do tempo do go­
verno reacionário, do governo mi­
litar, mas que é bem mais adian­
tado do que o instrumento que es­
tamos aprovando hoje, porque foi
discutido de forma ideológica.

Mas parece-me que um instru­
mento capaz de fazer reform~

agrária é, antes de tudo, ter condi­
ções econômico-financeiras de fa­
zê-la e, segundo de tudo - como
se diz no Rio Grande do Sul -,
é ter decisão política. Se o governo
quer fazer reforma agrária, faça-a.
O importante é que o texto consti­
tucionallhe dê essas condições bá­
sicas e lhe dá. Na forma de conser­
var aquele que ~em a terra e que
exercita o serviço nessa mesma
terra, parece-me que é um instru­
mento salvaguarda de quem real­
mente usa o instrumento, o patri­
mônio terra para se sustentar e
sustentar a própria sociedade.

JC - O que [oi estendido ao
trabalhador rural, em termos de di­
reitos, como aposentadoria e ou­
tros, acha que foram medidas que
satisfazem plenamente ou teriam
que vir acopladas a outras?
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o povo acredita na Assembléia

JC - Quais são essas propos­
tas?

Alfredo Campos - São, por
exemplo, a que garante aos esta­
dos e aos municípiosa indenização
justa pela exploração, em seu ter­
ritório, dos recursos minerais e hí­
dricos. Essa iniciativa representa­
rá uma total mudança na atual re­
lação entre quem explora o recur­
so natural e a população da região
onde o mineral ou recurso hídrico
existe. E a participação nessa ex­
ploração haverá de representar re­
paração, desenvolvimento e pro­
gresso, sob os vigilantes olhos do
povo da região. E também impor­
tantes foram as medidas propostas
visando a isonomia de vencimen­
tos entre servidores dos Três Po­
deres da República, para eliminar
as distorções hoje existentes,
quando acontecem casos de servi­
dores de mesmo nível funcional
e escolaridade terem diferenças
fantásticas em seus vencimentos
mensais.

E não posso também esquecer­
me da aposentadoria reajustada
nos termos e valores da data em
que foi concedida, em valores de
salários mínimos. Neste casoespe­
cífico, acredito que todos os brasi­
leiros, sem exceção, conhecem ca­
sos de trabalhadores que, após 30,
40ou mais anos de atividade, apo­
sentaram-se com "x" salários mí­
nimos, planejaram um futuro e,
hoje, curtem uma frustração e um
arrependimento que levou a apo­
sentadoria a tornar-se um castigo
irreparável, ao invésde ser um jus­
to prêmio.

JC - Senador, então, o senhor
acredita que sua missão na Consti­
tuinte está bem cumprida e que a
Assembléia Nacional Constituinte
está, também, cumprindo bem sua
missão?

Alfredo Campos - Sim e sim.
Eu, particularmente, tenho dado
tudo de mim em favor do trabalho
constituinte. Através de pesquisa
pelo próprio "Jornal da Consti­
tuinte", fui considerado, dentre os
mineiros, o parlamentar­
constituinte que maior número de
emendas teve aproveitadas no an­
teprojeto da nova Constituição. E
fiquei em 59 ou 6°lugar dentre to­
dos os 559 parlamentares brasilei­
ros. Esses números servem para
honrar e dignificar qualquer um
de nós. São dados que realizam
um brasileiro. Quanto à Assem­
bléia Nacional Constituinte, como
disse no início, passou por muitas
pressões, campanhas de descrédi­
to, agressões, mas continua em
sua luta buscando alicerçar o nos­
so novo Brasil, o país que deseja­
mos urgentemente. Hoje, e de
agora até o final dos trabalhos
constituintes, com a consolidação,
ponto por ponto, dos novosprincí­
pios que regerão esta Nação, ha­
veremos de consolidar uma nova
era, com mais justiça e com me­
lhores condições de vida para to­
dos os brasileiros, o que nos garan­
tirá um Brasil pujante, desenvol­
vido, justo e livre.

vo, um Bràsil como desejamos
construir.

Ahl, mas eu quero também des­
tacar algumas emendas que apre­
sentei e que, ao final, resultaram
em fusões e aproveitamentos par­
ciais, mas cujos princípios foram
mantidos.

I
/

Alfredo Campos - Vejamos:
como presidencialista, propus
também a adoção desse sistema
para o Brasil com base na reali-'
dade que vivemos e com a força
da formação política do povo bra­
sileiro, em mim consolidada já há
três gerações. Ouvidos os meus
correligionários, companheiros de
luta partidária e formadores de
opinião que sempre estiveram ao
meu lado, concluí que estava certo
na defesa do sistema como já dis­
se, o parlamentarismo exigiria de
nós um país diferente. A única te­
se complementar que defendia e
continuo defendendo é que neces­
sitamos de um presidencialismo
com um presidente da República
e um ministério fortes, represen­
tativos da sociedade civil e que
busquem sanar os problemas do
país com um árduo trabalho, com
destemor, só pensando no Brasil
e nos brasileiros, com um Poder
Legislativo consciente, represen­
tatívo e forte, e um Judiciário
consciente de seus deveres e de
sua importante presença no equilí­
brio e na manutenção da equipo­
tência dos poderes republicanos e
constitucionais.

como um todo, e cada brasileiro,"
particularmente, critica menos,
ou, pelo contrário, já apóia a
Constituinte e a futura Constitui­
ção, mas todo mundo quer que
tenhamos no Brasil, agora, a me­
lhor Constituição do mundo. A se­
gunda melhor não serve. Daí, o
esforço atual para não decepcio­
narmos os brasileiros.

JC - A adoção dos princípios
do habeas data e do mandado de
injunção, senador?

Alfredo Campos - A adoção
dos princípios do habeas data e do
mandado de injunção contou, na
prática, com a participação e
emendas de muitos constituintes.
Entre eles, estou eu. E estou com
muita honra e satisfação, porque
entendo serem esses dois instru­
mentos, possivelmente, a maior
garantia de que, sob a égide da
nova Constituição, o brasileiro ­
ou melhor, qualquer brasileiro­
terá o seu direito resguardado,
respeitado e em vigor, inclusive
contra o todo-poderoso governan­
te. Isto demonstra que, constitu­
cionalmente, teremos um país no-

JC - Seria possível falar um
-pouco sobre cada item desses?

o habeas data
e o mandado
de injunção
são a maior
garantia de

que todos os
brasileiros
terão os

seus direitos
respeitados.
São parte do
novo Brasil

vel e povo mais politizado e onde
a educação, efetivamente, fosse
prioridade nacional), no habeas
data, no mandado de injunção, na
indenização a estados e municí­
pios pela exploração de seus recur­
sos hídricos e minerais, isonomia
para os vencimentos dos funcio­
nários dos Três Poderes da Repú­
blica, a preservação do valor real
das aposentadorias em relação ao
número de salários mínimos da
época do afastamento do trabalho
e ainda a que tirou dos blocos par­
tidários o direito de participação
nas mesas diretoras da Câmara
dos Deputados e do Senado Fe­
deral.

Aqui, é indispensável relembrar
que, realmente, o povo brasileiro,
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defesa do traçado original os mi­
neiros, os goianos, os capixabas,
os parlamentares do Rio e todos
os constituintes que têm consciên­
cia de que não podemos continuar
incentivando o agigantamento e a
concentração do progresso só para
o "sul-maravilha", especialmente
para São Paulo. Se prever essas
duas batalhas faz fama, respondo
sim à sua pergunta.

JC - E quais são as propostas
apresentadaspelo senhor à Consti­
tuição e que mais o estimulam?

Alfredo Campos - Bem, para
sintetizar, gostaria de falar na
emenda presidencialista (eu de­
fenderia o parlamentarismo para
um Brasil de vida política estável,
partidos fortes, inflação controlá-

Campos: o Brasil espera que façamos a melhor Constituição do mundo. E não podemos decepcionar

Mas, como o bom senso preva­
leceu e a Constituinte decidiu que
Minas continuará una e indivisí­
vel, o desafio, de agora em diante,
é comprovar ao bravo e trabalha­
dor povo do Triângulo Mineiro
que Minas é Minas inteira. E, jun­
tos, mineiros de todos os rincões,
haveremos de continuar lutando
e trabalhando para que o nosso
estado mantenha sua posição de
liderança e de apego aos princípios
da liberdade e contra o autorita­
rismo. Nessa luta contra o separa­
tismo, foi possível reorganizar
uma mobilização de todos os seto­
res e lideranças estaduais, o que
gerou uma frente única jamais vis­
ta. E, em conseqüência, a vitória
premiou Minas Gerais.

JC - Senador Alfredo Cam­
pos, o senhor tem fama de antever
problemas, é verdade?

Alfredo Campos - Não sei se
tenho essa capacidade, mas lem­
bro-me de que, no início dos tra­
balhos constituintes, denunciei o
movimento dos separatistas do
Triângulo Mineiro. Mas, àquela
época, ninguém acreditava que es­
sa mobilizaçãovingaria. Com isso,
só conseguimosderrotar a emenda
separatista commuito esforço cívi­
co. Agora, mais recentemente,
voltei a prever a necessidade de
nova mobilização mineira para a
defesa do projeto original da fer­
rovia Leste-Oeste, ligando Cuiabá
ao porto de Tubarão, no Espírito
Santo. Essa ferrovia é fundamen­
'tal e indispensável para Minas Ge­
rais, e estão querendo desviá-la
para ligar Cuiabá ao porto de San­
tos, sem passar por Minas. Na
Constituinte estão mobilizadosem

Suplente do então senador
Tancredo Neves a partir de 83,
o senador Alfredo Campos
(PMDB -..-:.. MG) foi reeleito
em 86 com 1,8 milhão de votos
para novo mandato, quebran­
do o tabu mineiro de os suplen­
tes de senador que assumiram
serem sempre derrotados ao
tentar a reeleição. Nascido em
Abaeté, Campos é o campeão
entre os mineiros em número
de propostas e emendas apro­
veitadas no projeto da nova
Carta. Nesta entrevista ao JC,
o senador revela estar conven­
cido de que a população confia
nos constituintes e no resulta­
do de seu trabalho e informa
estar auxiliando os que se ini­
ciam na vida política, com um
livreto intitulado "Eleições
Municipais 88", que está distri­
buindo, com toda a legislação
eleitoral municipal.

JC - Com a previsão do fim
dos trabalhos constituintes, a cam­
panha contra a nova Constituição
diminuiu?

Alfredo Campos - Apesar de
grande parte da população brasi­
leira, e até de setores importantes
como a grande imprensa, terem,
num determinado momento, des­
fechado uma campanha em frente
única contra a Constituinte e os
constituintes, hoje, está bem claro
para todos que tudo aquilo não
passoude um bem estruturado tra­
balho de lobby em que grandes
grupos de interesses contrariados
buscavam desmoralizar o nosso
trabalho para que a futura Consti­
tuição nascesse fraca, sem apoio
popular, sem sustentação nas clas­
ses dirigentes, e até sem respaldo
das entidades de classe.

Como houve paciência demo­
crática, por parte da Constituinte
e, especialmente, por proposta do
presidente Ulysses Guimarães, as
deliberações adotadas no segundo
turno de votação serviram como
um cala-boca para esses setores in­
conformados. E justamente por­
que, na parte dos direitos sociais
e na base do futuro Brasil que virá,
estão atendidas antigas aspirações
e reivindicações de todo o povo
brasileiro. Com isso, e com o tra­
balho febril adotado nos últimos
dias, os brasileiros voltaram a
acreditar na Assembléia Consti­
tuinte e passaram a prever melho­
res dias para todos nós, que fatal­
mente VIrão. E virão logo, imedia­
tamente.

JC - E a proposta de divisão
de Minas Gerais deixou Minas di­
vidida ou uniu os mineiros?

Alfredo Campos - Para dizer
a verdade, a derrota da proposta
que defendia a divisão de Minas,
para a criação do Estado do Triân­
gulo, deixou as suas seqüelas, por­
que os líderes separatístas anun­
ciaram que o novo Estado nasceria
sem problemas, com excesso de
oferta de empregos, sem dificul­
dades, sem pobres, sem favelas e
com um nível de desenvolvimento
jamais visto, entre outras coisas.
Então, muita gente acreditou nis­
so, e passou a ver na cr-iação da
nova unidade federativa a grande
solução para todos os problemas
vividos pelo Triângulo Mineiro,
que são os mesmos enfrentados
pelo Sul do País.
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que ser um salário normal, não
um salário enxertado com horas
extras desmedidas, com viagens e
serviço para engordar o contra­
cheque do último, porque o último
contracheque participará da mé­
dia dos trinta e seis meses.

JC - Como analisa as eleições
municipais deste ano e quais as
chances de seu partido, o PDT?

Juarez Antunes - o PDT tem
sido coerente e vem denunciando
desde o Plano Cruzado. E, inclu­
sive, o Plano Cruzado foi denun­
ciado, desmascarado pelo nosso

. partido e pelo líder do Partido.
O companheiro Leonel Brizola ti­
nha razão, é um fato insofismável,
os que não quiseram arriscar por
medo de desagradar o povo na­
quela hora de euforia, hoje não
podem falar como o nosso partido
falou, hoje não podem falar como
Brizola falou seis dias depois de
decretada aquela euforia, aquele
espalhafato, aquele engodo. En­
tão, nós entraremos nas eleições
municipais de cabeça erguida; po­
demos falar para o povo, para os
trabalhadores frente a frente, falar
nos olhos dos trabalhadores, por­
que nós fizemos uma campanha,
dizendo: isto é uma mentira não
vai dar certo. Era o plano cruzado.

Eu um sindicalista, um traba­
lhador, numa campanha muito ba­
rata, obtive nas eleições 51.019 vo­
tos, mas em todos os momentos
da campanha, nos panfletos, nos
comícios, nas ruas, nas portas de
fábricas, eu sempre dizia, como
o meu partido, o PDT, dizia: Isto
não vai dar certo. E tenho certeza,
que se embarcassen aquela canoa
tão boa de remar, naquela hora,
antes das eleições de 1986, eu teria
tido o dobro na votação. Mas hoje
estou consciente, tranqüilo comi­
go mesmo e com os trabalhadores,
e acredito então que diante desta
coerência, diante desta lealdade
de própositos com os eleitores e
com os trabalhadores o PDT mar­
cará uma posição importante no
Brasil inteiro, nas prefeituras mu­
nicipais.

Em Volta Redonda fui indicado
por uma prévia democrática reali­
zada dentro do partido, porque
havia mais de um candidato, eram
quatro candidatos. Primeiro hou­
ve uma prévia na qual os filiados
deveriam escolher os candidatos
a prefeito. A convenção seria mais
um ato formal, oficial, necessária
pela Justiça Eleitoral, para confir­
mar a prévia. Então, passei na pré­
via, conquistei o primeiro lugar
entre os quatro companheiros
concorrentes, e na Convenção
também obtive uma margem con­
sagradora e sou candidato pelo
PDT na cidade de Volta Redonda,
que terá, nessas eleições, mesmo
não contando os votos dos meno­
res de dezoito anos, o voto aos
dezesseis anos, a nossa grande vi­
tória, aqui, mesmo não contando
se a Justiça Eleitoral não tiver
tempo de cadastrar esses milhares
de jovens, Volta Redonda terá
aproximadamente 140.000 eleito­
res que serão chamados às urnas
em 15 de novembro.

E ali, tenho certeza, sairei vito­
rioso, porque fui o deputado que
obteve um terço dos votos nessa
cidade nas últimas eleições para
o legislativo. Eu obtive um voto
em cada três eleitores na minha
cidade, e me orgulho muito dos
quase 30.000 metalúrgicos da cida­
de que me dão uma sustentação
política espetacular. Acredito que
Volta Redonda será uma das cida­
des do Estado do Rio de Janeiro,
um dos municípios em que as pre­
feituras estarão com o PDT.

Antunes: o 'PDT vai para as eleições de cabeça erguida

res, com aproximadamente 30 mil1país, eles só eram chamados a vo­
sindicalizados, o maior sindicato tar nos sindicatos ou nas eleições
do Estado do Rio de Janeiro - partidárias. Hoje os aposentados
tenho minha preocupação voltada existem, e essa existência se deve
para um problema que muitos sin- a um grande trabalho de prepa­
dicatos do país vinham desconhe- ração do terreno nesta Casa do
cendo. Os trabalhadores deixa- povo, aqui: nesta Câmara, no Se­
vam aqueles sindicatos mais com- nado e na Casa conjunta, a Consti­
bativos, menos competitivos e ino- tuinte.
perantes imobilistas que cuidavam Pois bem, hoje a paridade sala­
mais ou menos dos interesses dos rial dos aposentados é um fato.
trabalhadores na ativa. Pois bem, E a votação que vem aí, agora no
depois de aposentados, eles, vin- segundo turno, será uma confir­
dos deste ou daquele tipo de sindi- mação do primeiro turno. E quan­
cato, do mais combativo até o ino- to à aposentadoria, que é aposen­
perante por completo, caíam no tadona. Existe aí uma pequena di­
esquecimento. Iam para suas asso- ferença. Não podemos confundir
ciações já com aquela mentalidade a aposentadoria com a situação
do assistencialismo, e nestas asso- dos aposentados. Os aposentados
ciações, muito pouco conquista- terão aproximadamente uma pari­
vam por falta de organização, por' dade salarial depois do reajuste,
falta de visão política, por falta de daqui a seis meses, ou melhor,
combatividade. Então, os aposen- após a promulgação da Consti­
tados, no fundo, iam para as pra- tuinte. Seis meses após, no sétimo
ças reclamar, nos pequenos canti- mês, os trabalhadores aposenta­
nhos reservados dos jornais, aos dos, pensionistas e viúvas passa­
aposentados em cartas de recla- rão a receber o salário atualizado,
mações, de queixas, de lamúrias isto é, terão o mesmo número de
e nos bancos de jardins sem ne- salários mínimos no carnê, a partir
nhuma perspectiva de futuro, já da época da concessão do bene­
na velhice, abandonados, esses fício. Se ele se aposentou em 1979,
aposentados não tinham a quem 1980, 1975, 1982 terão o mesmo
reclamar. número de salários mínimos da-

E nós, em Volta Redonda, assu- quela época.
mimos o Sindicato em 1983, e logo Agora, para o trabalhador hoje
depois, antes mesmo de ser depu- da ativa há uma pequena diferen­
tado, já naquele Primeiro de Maio ça: o trabalhador sairá com a pari­
de 1984 nós assumimos uma as- dade salarial. Isto é, nos últimos
sembléia de aposentados para lu- trinta e seis meses de serviço, o
tar pela paridade salarial dos apo- trabalhador da ativa terá os seus
sentados. E a nossa luta toda, cálculos feitos pela Previdência,
aqui, na Constituinte foi em torno sendo que cada mês será corrigido
disso. E de tanto falar, de tanto monetariamente. E dos trinta e
discursar, de tanto combater, nós seis meses se tirará a média; então
conseguimos fazer o assunto virar será o último salário, o trabalha­
notícia. Os aposentados passaram dor ativo sairá com o último salá­
a existir de um certo tempo para rio nesta Constituinte. Mas é pre­
cá, coisa que não acontecia no ciso saber que o último salário tem

dutividade, tendo menos reflexos,
passando a cair numa área de risco
de acidentes de trabalho. Aliás,
o maior número de acidentes de
trabalho ocorre exatamente de­
pois da quinta hora de trabalho,
no regime de turnos.

Com essas
duas vitórias

- direito
irrestrito
de greve e
autonomia
sindical­
poderemos

falar de
igual para

igual com os
empregadores

JC -s-Deputado, e o direito de
greve? E outra conquista?

Juarez Antunes -'Exatamente,
uma conquista que avança a classe
trabalhadora brasileira e faz com
que partamos na frente de muitos
países ditos até adiantados em ter­
mos de legislação social, legislação
trabalhista. O direito de greve é
irrestrito. Dá ao trabalhador
aquela igualdade na mesa de nego­
ciações, exatamente antes da gre­
ve. Agora, antes de uma greve,
nas mesas de negociações, sindi­
cato de trabalhadores e sindicato
patronal ou representação de tra­
balhadores e representação patro­
nal, tratar-se-ão mutuamente em
termos de igualdade. O trabalha­
dor, na mesa de negociações, não
será inferior ao capital, Com o di­
reito de greve irrestrita teremos
a bandeira sindical com autono­
mia que também foi uma conquis­
ta na Constituinte, autonomia e
liberdade sindical. Com essas duas
vitórias poderemos, sem dúvida,
falar de igual para igual com os
empregadores.

JC - O deputado tem preocu­
pação na área da aposentadoria,
em vários aspectos. Como assim?

Juarez Antunes - Como diri­
gente sindical - sou presidente
do Sindicato dos Metalúrgicos de
Volta Redonda, um dos mais com­
bativos do ,país, sindicato filiado
a Central Unica dos Trabalhado-

otrabalhador

o constituinte Juarez Antu­
nes (PDT - RJ) considera al­
tamente significativas certas
conquistas que os trabalhado­
res alcançaram com o novo tex­
to constitucional. Como diri­
gente sindical, ele aponta o tur­
no de seis horas, o direito de
greve irrestrito e medidas
aprovadas na área da aposen­
tadoria. Antunes analisa tam­
bém as eleições municipais
deste ano.

importantes

JC - Deputado, como sindica­
lista, que avanços destaca, na área
trabalhista, já aprovados pela As­
sembléia Nacional Constituinte?

Juarez Antunes - Logo no mí­
cio da Constituinte, tínhamos dú­
vidas quanto as conquistas que os
trabalhadores pudessem ter aqui
nesta Assembléia Nacional Cons­
tituinte e que fossem de relevo.
Mas, depois, do caminhar das coi­
sas, depois que o Centrão obteve
suas primeiras vitórias e mudou
as regras do jogo, vimos que, ago­
ra, no segundo turno, com alegna,
mantivemos conquistas importan­
tes para os trabalhadores brasilei­
ros, tanto para os trabalhadores
da ativa como para os trabalha­
dores aposentados, tanto para os
trabalhadores funcionários públi­
cos e das empresas estatais como
para os trabalhadores das empre­
sas privadas.

Realmente, a jornada diária de
seis horas para o pessoal que tra­
balha em regime de revezamento
contínuo foi uma vitória espeta­
cular. Em Volta Redonda, por
exemplo, uma siderúrgica do gru­
po Siderbrás, onde aproximada­
mente dez mil trabalhadores exer­
cem suas atividades neste regime
de turno de revezamento contí­
nuo, podemos dizer que a euforia
é total, porque, agora, o traba­
lhador deste regime tão penoso,
regime que esgota o operário,
criando-lhe uma infinidade de
problemas psiquicossociais, pro­
blemas de convívio com a família,
de uma relação mais paternal e
amistosa com mulher e filhos, en­
tão, com o turno de seis horas,
ou seja, quatro turnos diários, vai
ter melhores e maiores momentos
de lazer, de recreação, de contatos
com a família, de repouso.

Exatamente, com o turno de oi­
to horas de trabalho atual, ou a
três letras famosas, nós que traba­
lhamos durante 26 anos como
mestre de forno e aço, na Compa­
nhia Siderúrgica Nacional, senti­
mos, neste período, o quanto é
difícil para o trabalhador conciliar
o sono nas mudanças de horários,
em todas as semanas, com o traba­
lho. Como é difícil também acos­
tumar-se com as refeições neste
horário vigente há muitos e muitos
anos, neste revezamento intermi­
tente, com oito horas de trabalho.
Sabemos que, na parte da madru­
gada, lá pela quinta ou sexta hora,
o trabalhador já deixa cair a pro-
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Ecologistas se movimentam pelo verde
Liderada pelos ecologistas Fábio Feldmann medidas urgentes e amplas para a defesa da ecologia

(PSDB - SP), Augusto Carvalho (PCB - DF), na futura Constituição. Ulysses Guimarães demons­
Moema São Thiago (PSDB - CE) e Cunha Bueno trou seu interesse pela questão, prometendo empe­
(PDS - ~P) uma comissão de ecologistas esteve nhar-se na defesa dos princípios ecológicos na As­
em visita ao presidente da ANC, deputado Ulysses sembléia Nacional Constituinte, onde a questão tem
Guimarães, a quem entregou um relatório da "Fren- sido objeto de grande preocupação e muitos debates.
te Verde da Constituinte", no qual são apontadas

_ _k"~~~'ir":
Abigail Feitosa

"Ingovemâvel
é a fome"

A constituinte Abigail Feitosa
(PSB - BA) elogiou em plená­
rio a edição do Jornal da Constí­
tuinte que noticiou o pronuncia­
mento do presidente Ulysses
Guimarães em defesa da Assem­
bléia contra as críticas ao novo
texto feitas por figuras do Go­
verno.

O discurso em que a consti­
tuinte Abigail Feitosa parabeni­
za o JC pela qualidade do seu
trabalho é este, na íntegra:

"Ingovernável é a fome". Eis
o formidável epitáfio que o Dr.
Ulysses lançou em seu' repto ao
inconseqüente discurso à nação
do último dia 27 de julho do SI.
José Sarney, que pretendia fazer
crer que o país ficaria ingover­
nável caso fossem mantidos os
avanços sociais nas votações de
segundo turno.

Sem dúvida que, entre os ór­
gãos de imprensa que deram am­
pla divulgação ao oportuno dis­
CUl:So do presidente da Consti­
tuinte.:o Jornal da Constituinte
fez um trabalho primoroso, des­
tacando, com muita propriedade'
jornalística, os pontos mais im­
portantes do memorável pro­
nunciamento do DI. Ulysses
Guimarães.

Permito-me, por isso, SI. Pre­
sidente, lembrar aqui alguns dos
principais destaques do Jornal
da Constituinte à fala do presi­
dente da Constituinte:

"A Carta restaura a Federa­
ção e tem cheiro de amanhã, não
de mofo. O povo nos mandou
aqui para escrevê-la, não para
ter medo."

Outro destaque: "Governar é
tratar do social. A fome, a misé­
ria, a ignorância, a doença inas­
sistida são ingovernáveis."

Finalmente: "Cidadão é o
usuário de bens e serviços. Isso
não acontece com milhares de
brasileiros segregados pela so­
ciedade."

Desejo, por isso, Sr. Presiden­
te, parabenizar toda a equipe
que participa da elaboração do­
Jornal da Constituinte, cuja
perspicácia, cuja percepção e cu­
jo senso jornalístico apurado
possibilitaram a confecção da­
quela memorável edição.

tenção desses e outros avanços no texto
constitucional, delegações de "sem terra"
de todo o país se reuniram em Brasília e
compareceram à Assembléia Nacional
Constituinte, exercendo o legítimo direito
de pressão. Coordenados pela União dos
Movimentos de Moradia, que reúne repre­
sentantes de favelas e cortiços de diferentes
regiões, os manifestantes ocuparam as de­
pendências do edifíciodo Congresso Nacio­
nal exibindo faixas e cartazes e portando
um memorial no qual criticam a ação do

. governo federal no que diz respeito à mora­
dia, através de diversos mecanismos como
a Secretaria de Ação Comunitária (SEAC),
Caixa Econômica Federal, Programa de
Casas Econômicas e outros. O recado dos
"sem casa" aos constituintes foi suscinto,
mas denso: "Moradia, já!"

Reforma Tributária
No primeiro turno de votação do projeto de Constituição,

os municípios brasileiros saíram ganhando: terão direito a
uma fatia bem maior do bolo da arrecadação tributária, sem
a necessidade de enviarem seus representantes a Brasília, em
busca de socorro financeiro. Para que essa vitória fosse man­
tida no segundo turno, prefeitos municipais do Rio Grande
do Sul, membros da Federação de Municípios do Estado,
estiveram com o presidente da ANC, Ulysses Guimarães,
acompanhados dos constituintes Ibsen Pinheiro e Ivo Mai­
nard, do PMDB gaúcho.

Nacasa do povo, pOVO pede casa
o direito à moradia se insere dentre

aqueles princípios básicos da cidadania e
da promoção do ser humano: Atenta a essa
realidade, a Assembléia Nacional Consti­
tuinte promoveu, no texto aprovado em pri­
meiro turno, uma série de inovações que
resultam numa verdadeira reforma urbana,
assegurando sobretudo às camadas mais hu­
mildes o benefício da casa própria, através
de dispositivoscomó o da garantia do usuca­
pião urbano sobre áreas não superiores a
250 metros quadrados, após cinco anos de
ocupação pela família e o estabelecimento
de planos diretores para cidades com mais
de 20mil habitantes, de modo a que a socie­
dade participe diretamente na tomada de
decisões administrativas que afetem a popu­
lação.

_ Para solicitar aos constituintes a manu-

AmRP Reynaldo Stavaie

ADIRPlReynaldo Stavale
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Sangue: uma
questão de

vida ou morte
SANGUE. Palavra forte que
lembra vida e lembra morte.
E que traduz a própria essência
da matéria humana. Palavra
que ganhou um destaque espe­
cial ao longo dos debates trava­
dos na Assembléia Nacional
Constituinte, colocando à
superfície um problema. Mais
do que isso, um drama.
A medicina tem, no sangue,
um dos seus principais,
instrumentos de trabalho.
Por isso mesmo, a questão do
sangue humano para fins
terapêuticos tem provocado
uma intensa polêmica,
mobilizando a comunidade
médica, sob o atento acom­
panhamento da sociedade.
A Constituinte, no primeiro
turno de votação do projeto
constitucional, aprovou
dispositivo proibindo
todo tipo de comercialização.
Inevitavelmente, criou-se a
polêmica: como utilizar o
sangue, que salva anualmente
milhares de vidas, de modo
a que isso resulte só em saúde,
nunca em doenças tão terríveis
como a AIDS? Como impedir
que a necessidade de
transfusões resultem em
tragédias como a de Henfif!
Colhendo a opinião dos setores
especializados no assunto, a
ANC colocou a coleta e a
transfusão do sangue como
.atividade sob severo contro­
le do Estado. Essa deci-
são recebeu o apoio de enti­
dades da área de saúde. Em
ato público, no Auditório Ne­
reu Ramos, da Câmara, elas
se
pronunciaram em apoio ãquilo ,
que a ANC aprovou no primei­
ro
turno, traduzindo uma séria
preocupação da classe médica
que vê na utilização do san­
gue uma faca de dois gumes
Enquanto não for criada
uma legislação própria e bem
definida, que garanta ao usu­
ário e ao doador toda segu­
rança possível contra as enfer­
midades transmitidas em fun­
ção do uso indiscriminado des­
sa substância vital. O Conse­
lho Regional de Medicina
do Rio de Janeiro coloca o
uso do sangue como
questão de vida ou morte.
Ao mesmo tempo, promove
debates sobre o tema, através
de uma campanha intitulada
"Salve o sangue brasileiro".
De outro lado, a Sociedade
Brasileira de Hemoterapia
pede aos constituintes uma
atenção especial para o texto
aprovado em primeiro turno;
notando que o texto pode levar
a unia interpretação errônea,
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Herbert de Souza (quarto à esquerda, o "irmão o
Henfil", é hemofilicd e aidético. Sua luta vem

comovendo a todos.

"no sentido da estatização da
área hemoterápica e da indús­
tria de hemoderivados. A enti­
dade recomenda a promoção
de uma fusão de emendas que
leve a um texto onde seja
vedada a comercialização do
sangue sem atingir os proce­
dimentos médicos de coleta; I

processamento e transfusão do .
sangue, bem como a
comercialização das
substâncias dele derivadas.
Em meio à polêmica, um fato
permanece imutável: a questão
do sangue é grave e exige
procedimentos igualmente
graves. E evidente que falta
sangue aos hospitais, em todo
o País, assim como é pública
a denúncia de que o comércio

do sangue, indiscriminado,
produz resultados igual­
mente nefastos. No acompa­
nhamento dos debates
sobre o assunto, pela ANC,
um fato despertou a atenção
dos constituintes. Ação
de profissionais da área de
saúde, que se manifestaram
de forma inusitada e apelando
para o cômico como forma
de denunciar o trágico:
o comércio do sangue,
caracterizados de
vampiros, esses profissionais
procuraram mostrar que
o sangue é coisa séria
demais, e só assim deve
ser encarado. Para eles,
a necessidade crescente do
sangue para fins
terapêuticos não pode
dar lugar a um
afrouxamento em termos de
qualidade. Em se tratando
do sangue - advertem -
é preciso prover a
quantidade e, ao mesmo
tempo, assegurar a
qualidade. Se não for
assim, o que seria
remédio acaba sendo veneno.
Por isso, vale a
advertência desses
profissionais:
Sangue não é mercadoria!

16 Jornal da Constituinte
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